
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35,420-000 — ESTADO DE MINA

S GERAIS 

USTIFICATIVA 

Mariana, 17 de fevereiro
 de 2020. 

Exmo. Sr. Edson Agostinho de Castro
 Carneiro 

DD. Presidente da Câmara Munici
pal de Mariana 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamos, para apreciação de
ssa douta Câmara, substitutivo ao 

Projeto de Lei 

nº 101/2019, que tem por escopo 
criar o Serviço de Inspeção Municip

al (SIM), de modo à 

permitir a fiscalização dos estabel
ecimentos produtores e vendedores

 de produtos de 

origem animal nos limites territo
riais marianenses. 

O Município de Mariana atualmen
te não conta com serviços de ins

peção atualizados 

e adequados à correta e mais ampla 
fiscalização sobre os atos de abate, i

ndustrialização, 

beneficiamento e comercialização de 
produtos de origem animal, especial

mente no que diz 

respeito à observação das práticas de higiene
 durante a disposição dos produtos

 30 

consumidor final. 

As alterações ora promovidas em r
elação à redação original do Projet

o de Lei nº 

101/2019 foram discutidas em reunião realizada em 10.02.2020 com a Comissão 

Permanente de Viação, Obras Públic
as, Agricultura, Indústria, Comércio

 e Meio Ambiente, 

Assim apresentamos em anexo O t
exto retificado que deverá ser apre

ciado e votado 

por esta Edilidade, renovando o pedid
o de tramitação em regime de urgênci

a, em Úúnica 

discussão e votação. 

Cordialmente, 

Duarte Eu Gonçalvêés Junior 

nicipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA
NA 

l CEP 35.420-000 — ESTADO DE MIN
AS GERAIS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO
 DE LEI Nº 101/2019 

CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
Dispõe sobre a criação do Se

rviço de Inspeção Municipal 
(SIM) e 

ASTNENAHT FA b h VEV MMAA 
: ; " 3 iE d ee ' 

f | os procedimentos de insp
eção sanitária em estabel

ecimentos que 

- Prolocoladasahi? doal produzam produtos de origem 
animal no Município de Maria

na 

e dá outras providências. 

CAPÍTULO | 

Das Disposições Prelimina
res 

Art. 1º. Fica criado o Serviço
 de Inspeção Municipal (SIM)

 para a inspeção e a fiscaliz
ação dos atos 

” de abate, industrialização, b
eneficiamento e comercializ

ação de produtos de orige
m animal nos 

limites territoriais do Munic
ípio de Mariana, mediante 

a observação das normas d
ispostas na 

presente Lei, na Lei Comple
mentar Municipal nº. 168/2

017 (Código Ambiental do 
Município de 

Mariana), na Lei nº 9,712/1998, no Decret
o Federal nº 5.741/2006

 e no Decreto Federal nº 

É. 7.216/2010, sendo que este 
último constituiu e regulame

ntou o Sistema Unificado de 
Atenção à 

- Sanidade Agropecuária (SUASA). 

Art. 2º. As competências e os 
objetivos do Serviço de Inspeç

ão Municipal (SIM) compreend
em: 

s 1 - promover a preservação da
 saúde humana e do meio am

biente de modo a não criar 
obstáculos 

para a instalação e legalização
 da agroindústria rural de pequ

eno porte; 

IIl - focar a sua atuação na im
plementação e na manutençã

o da qualidade sanitária dos 
produtos 

" finais; 

[l - estimular o processo educa
tivo permanente e continua

do para todos os atores da 
cadeia 

produtiva, estabelecendo a dem
ocratização do serviço e asseg

urando a máxima participação 
de 

- governo, da Sociedade Civil, 
de agroindústrias, dos consu

midores e das comunidades
 técnica e 

científica nos sistemas de inspe
ção; 

IV - executar a inspeção sanitária de matéria-prima, da industrialização, beneficiamento, 

= embalagem, distribuição e a come
rcialização dos produtos de ori

gem animal mediante exercício d
o 

poder de polícia; 

V - notificar os produtores e/ou c
omerciantes que produzirem e/ou

 comercializarem produtos que 

* não atendam os requisitos const
antes neste regramento; 

VI - lavrar e instruir os respectivo
s Autos de Infração; 

VII - solicitar apoio ao Poder Ju
diciário e à Polícia Militar, quan

do necessário, para o cumprime
nto 

& das obrigações dispostas na p
resente Lei; 

VII - apreender produtos que esteja
m em desacordo com as normas i

nsculpidas na presente Lei; 

” IX - suspender, interditar ou em
bargar estabelecimentos de pr

odução ou comércio de produto
s de 

origem animal; assim como cass
ar os respectivos registros, na h

ipótese de atuação fora dos lim
ites 
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X - realizar ações de combate à produ
ção e ao comércio clandestinos de pr

odutos de origem animal; 

xl - fiscalizar o transporte de produtos de orig
em animal in natura, industrializados e/ou 

beneficiados destinados ao comércio
; 

XII - realizar outras atividades relacion
adas à inspeção e à fiscalização sani

tária de produtos de 

origem animal indicados em leis esta
duais e federais, ainda que não expre

ssos no corpo da presente 

norma. 

Art. 3º. A Secretaria Municipal de D
esenvolvimento Rural é a responsáv

el pela coordenação e O 

gerenciamento do Serviço de Ins
peção Municipal (SIM) podendo, p

ara tanto, praticar todos os atos 

necessários e, ainda, editar portar
ias que regulem as ações do refer

ido Serviço. 

& 1º. À Secretaria Municipal de
 Desenvolvimento Rural poderá

 estabelecer parcerias e cooper
ação 

técnica com outros Municípios, E
stados e a União, podendo ainda 

participar de consórcios entre 

pessoas jurídicas de direito público para facilitar o desenvolvimento de 
atividades e para a 

execução do Serviço de Inspeç
ão Sanitária (SIM) em conjunt

o com outros órgãos públicos,
 bem 

como poderão solicitar a adesão ao Sistema
 Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 

(SUASA). 

& 2º. A Secretaria Municipal d
e Desenvolvimento Rural e o 

Serviço de Inspeção Municipal
 (SIM) 

poderão, sempre que for necessário, requerer apo
io de outras Secretarias e Departamentos 

Municipais para a execução d
as ordens contidas na present

e Lei, podendo o mesmo Ser 
concedido, 

inclusive mediante a cessão adm
inistrativa de servidores. 

& 3º. Após a adesão do Servi
ço de Inspeção Municipal (SI

M) ao Sistema Unificado de A
tenção à 

Sanidade Agropecuária (SUAS
A) os produtos inspecionados

 poderão ser comercializados
 em todo o 

território nacional, em consonân
cia com a legislação vigente. 

Art. 4º. Entende-se por prod
utor de produtos de origem 

animal, para efeito da presen
te Leêi, 

qualquer pessoa, natural ou ju
rídica, que desenvolve atividad

e econômica, ainda que artesan
al, de 

produção, abate, beneficiament
o, industrialização ou distribu

ição de matéria-prima e de pr
odutos 

derivados de origem animal. 

CAPÍTULO II 

Da Fiscalização e da Inspeção 

Art. 5º. A inspeção e a fiscali
zação consistem no controle do

s produtos de origem animal 
desde a 

etapa de fabricação, compreendendo a
inda a armazenagem, o transporte

, a distribuição e a 

comercialização até o consumo final, inclusive em restau
rantes, padarias, bares e similares. 

Parágrafo único. A inspeção e a fiscalização serão desenvolvidas em sintonia, evitando-se 

superposições, paralelismos e dupli
cidade de inspeção sanitária entre o

s órgãos responsáveis pelos 

serviços. 

Art. 6º. A inspeção sanitária mu
nicipal dos produtos de origem

 animal refere-se ao processo 

sistemático de acompanhamento, av
aliação e controle sanitário, compree

ndida da m atéria-prima ao 

produto final da atividade econôm
ica da pessoa inspecionada. 

81 Entende 36 /pon P“ºªªªªºàª
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LR 
destinados ao consumo humano, que tenham

 características tradicionais, culturais ou regi
onais, 

ainda que produzidos em pequena escala. 

& 2º - O responsável técnico responderá solida
riamente com o titular da atividade econô

mica 

desenvolvida por eventuais infrações sanitárias 
ocorridas em razão do descumprimento das ord

ens 

dispostas nesta Lei e em seu regulamento esp
ecífico. 

Art. 7º - A inspeção de estabelecimentos, após a ins
talação do respectivo Serviço Municipal de

verá 

ser executada de forma permanente ou periódica.
 

&81º - A inspeção permanente será obrigato
riamente realizada nos estabelecimento

s durante o 

abate das diferentes espécies de animais. 

| - Entende-se por espécies de animais para
 abate aqueles domesticados para fins de 

produção e€, 

ainda, silvestres e exóticos aqueles criado
s em cativeiros ou provenientes de áreas 

de reserva legal 

e de manejo sustentável. 

$82º - Nas demais hipóteses previstas
 nesta Lei, a inspeção será executada 

periodicamente. 

1 - Os estabelecimentos com previsão de inspeção periódica terão a frequência de visita 

estabelecida em regulamentos e portari
as complementares expedidas pela Secr

etaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural de modo a con
siderar o risco dos diferentes produto

s e meios produtivos 

envolvidos, o resultado da avaliaçã
o dos controles dos processos de p

rodução e do desempenho de 

cada estabelecimento em função da
 implementação dos programas de 

autocontrole. 

&83º - A inspeção sanitária se dará: 

| - Nos estabelecimentos queê re
cebem animais, matérias-primas,

 produtos, subprodutos e seus 

derivados, de origem animal para bene
ficiamento ou industrialização; 

1l - Nas propriedades rurais for
necedoras de matérias-primas de

 origem animal para identificar 
as 

causas de eventuais problemas san
itários apurados nos insumos e/ou

 nos produtos existentes no 

estabelecimento industrial. 

$4º - Caberá ao Serviço de Inspeç
ão Municipal (SIM) a responsabilidade pelas ativi

dades de 

inspeção sanitária dispostas na pres
ente Lei. 

Art. 8º - O Serviço de Inspeção Municipal
 (SIM) respeitará as especialidades 

dos diferentes tipos de 

produtos e das diversas escalas de p
rodução, incluindo a agroindústria 

rural de pequeno porte. 

& 1º - Entende-se por estabelecimento agroindustrial rural de pequeno porte aquele sob 

propriedade de agricultores famil
iares, de forma individual ou cole

tiva, localizado no meio rural, 

com área útil construída inferior
 a 250 m? (duzentos e cinquenta

 metros quadrados), destinado 

exclusivamente ao processament
o de produtos de origem animal

, dispondo de instalações para 

abate e/ou industrialização de animai
s produtores de carnes. 

& 2º - Entende-se, ainda, como estabelecimento a
groindustrial, o local onde a carne e seus 

derivados, o pescado e seus deriva
dos, o leite e seus derivados, o ov

o e Seus derivados, os produtos 

das abelhas e seus derivados são rec
ebidos, manipulados, elaborados, tra

nsformados, preparados, 

conservados, armazenados, depositados, acondicionados, embalados & rotulados, — não 

ultrapassando as seguintes esca
las de produção: 

a5A MMUINICIDAL E MARIAN 
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ndustrialização de pequenos animais (

coelhos, rãs, aves e 

ª“ôuh;%) NA ados ao abate e industrialização de pr
odutos € subprodutos de 
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pequenos animais de importância econômica, com produção máxima de O5 (cinco) 

toneladas de carnes por mês; 

b) Estabelecimentos de abate e industrializa
ção de médios (suínos, ovinos, caprinos) e

 grandes 

animais [bovinos/bubalinos/eqíiinos)
 - aqueles destinados ao abate e/ou 

industrialização 

de produtos e subprodutos de médio
s e grandes animais de importância 

econômica, com 

produção máxima de O8 (oito) tonelad
as de carnes por mêss; 

c) Fábrica de produtos cárneos - aqueles
 destinados à agroindustrialização de 

produtos € 

subprodutos cárneos em embutidos,
 defumados e salgados, com produç

ão máxima de 05 

(cinco) toneladas de carnes por mês; 

d) Estabelecimento de abate e industrialização de pescado - enquadram-se Oos 

estabelecimentos destinados ao a
bate e/ou industrialização de pro

dutos e subprodutos de 

peixes, moluscos, anfíbios e crust
áceos, com produção máxima de 

04 (quatro) toneladas de 

carnes por mês; 

e) Estabelecimento de ovos - destinado à recepção e acondicionamento de ovos, com 

produção máxima de 5.000 (cinc
o mil) dúzias por mêss; 

P Unidade de extração e benefic
iamento do produto das abelha

s - destinado à recepção e 

industrialização de produtos d
as abelhas, com produção máx

ima de 30 (trinta) toneladas 

por ano; 

g) Estabelecimentos industriais de leite e derivados: enquadram-se todos os tipos de 

estabelecimentos de industrialização de leite e derivados, previstos na presente Lei, 

destinados à recepção, pasteu
rização, industrialização, proc

essamento e elaboração de 

queijo, iogurte e outros deri
vados de leite, com processa

mento máximo de 30.000 (t
rinta 

mil) litros de leite por mês. 

CAPÍTULO HI 

Dos Produtores e dos Produ
tos 

Art. 9º. Os produtores de p
rodutos de origem animal, 

além do competente licenc
iamento prévio da 

atividade expedido na forma d
a legislação em vigor, deverão

 providenciar, perante a Secre
taria 

Municipal de Desenvolvimen
to Rural, o seu registro de ins

peção. 

Art. 10. Poderá requerer o 
registro no Serviço de Inspe

ção Municipal (SIM) o micr
o € O pequeno 

empreendedor, além do micro
empreendedor individual que 

produzam, beneficiem, industr
ializem 

e transportem matéria-prim
a e produtos derivados de o

rigem animal e vegetal com 
características 

tradicionais, culturais ou regio
nais, no território municipal. 

& 1º - O registro dos respectivos 
estabelecimentos de que tra

ta O caput deste artigo é pri
vativo do 

Serviço de Inspeção Municip
al (SIM) vinculado à Secreta

ria Municipal de Desenvolv
imento Rural 

será expedido somente depois 
de cumpridas todas as exigênc

ias constantes nesta Lei e nos 

respectivos regulamentos. 

& 2º - É vedado o registro de qualq
uer pessoa, física ou jurídica,

 no Serviço de Inspeção Muni
cipal 

(SIM) que tenha registro em 
qualquer órgão de inspeção f

ederai ou estadual. 

âªãf'ª%ªªgªfªªªªãºçéç ale;m,kgysqâ
 no Serviço de Inspeção Municipal (S

IM), o estabelecimento 
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| - Requerimento simples dirigido à Secretaria Munici
pal de Desenvolvimento Rural; 

Il - Laudo de aprovação prévia do terreno, 
realizado de acordo com instruções a serem

 baixadas 

pela Secretaria Municipal de Obras e Gestão Urbana
 por meio de portaria específica; 

Ill - Licença Ambiental Prévia emitida pelo órgão
 ambiental competente de acordo com a Resoluçã

o 

do CONAMA nº 385/2006 e com a Lei Co
mplementar Municipal nº. 168/2017 (Cód

igo Ambiental 

Municipal); 

IV - Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) no
s casos previstos em Lei; 

V - Carteira de Identidade, CPF e comprovant
e de endereço atualizado, se pessoa natural 

VI - Cópia do ato societário devidamente 
registrado no órgão competente, cópia do

 comprovante de 

inscrição estadual e municipal (se for o cas
o), cópia do Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas 

(Cartão CNPJ), cópia dos documentos p
essoais do sócio-administrador (Cartei

ra de Identidade, CPF 

e comprovante de residência atualizado, se 
pessoa jurídica; 

VII - Declaração expedida conjuntament
e pelo Conselho de Inspeção Sanitária M

unicipal e pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural de que não se opõóem à instalação do 

estabelecimento; 

VIII - Especificação dos produtos que ser
ão fabricados; 

IX - Memorial Descritivo simplifica
do dos procedimentos de higiene q

ue serão adotados em 

conformidade com a legislação em vigor
; 

x - Certidões de regularidade f
iscal nos âmbitos federal (conju

nta em relação às contribuições
 

previdenciárias), estadual e munici
pal com seus prazos de validade vi

gentes; 

X] - Certidão negativa de débitos 
trabalhistas; 

XII - Planta baixa ou croquis d
as instalações, com layout dos

 equipamentos e memorial des
critivo 

simples e sucinto do local onde
 serão desenvolvidas as ativida

des devidamente assinado pelo 

profissional técnico que o elabo
rou, com destaque para a fonte 

e a forma de abastecimento de 
água, 

sistema de escoamento e de t
ratamento do esgoto e resíduo

s industriais e proteção empre
gada 

contra insetos; 

XIII - Anotação de Responsabilidad
e Técnica (ART) sob titularidade do

 responsável pela elaboração 

da planta baixa ou dos croquis; 

XIV - Memorial descritivo simplifi
cado dos procedimentos e padrão d

e higiene a serem adotados; 

XV - Boletim oficial de exame d
a água de abastecimento, caso n

ão disponha de água tratada, cu
jas 

características devem se enquadr
ar nos padrões microbiológicos e 

químicos oficiais; 

XVI - Comprovante de quitaçã
o das taxas devidas. 

& 1º - Tratando-se de agroindústria
 rural de pequeno porte, as plantas baixas poderão ser 

substituídas por croquis elabo
rados por engenheiro responsá

vel ou técnico dos Serviços de 

IAINUPIES 
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S 5.- - Em caso de transferência do estabelecimen
to, o adquirente deverá requerer atualizaç

ão do 

registro com expedição de novo Certificado d
e Inspeção Municipal (CERINM), seguindo as

 mesmas 

ordens contidas na presente Lei, se novamente ne
cessárias. 

Seção l 

Dos Estabelecimentos 

Art. 16-. Tpda e qualquer construção, reforma e ampliação do estabelecimento, deverá ser 

submetida à prévia aprovação do Serviço de
 Inspeção Municipal (SIM). 

& 1º - Não será autorizado o funcionamen
to de estabelecimento de produtos de or

igem animal, para 

exploração do comércio municipal, sem 
que esteja de acordo com as condições 

exigidas na 

legislação em vigor. 

&8 2º - As exigências de que trata o $ 
1º deste artigo referem-se às condiçõ

es de higiene e segurança 

do produto para consumo humano, 
à segurança ambiental, às dependênci

as, instalações, máquinas, 

equipamentos e utensílios utilizad
os no estabelecimento € ao credenciamento do responsáv

el 

técnico junto ao órgão competente. 

Art. 17. Os estabelecimentos regis
trados no Serviço de Inspeção Muni

cipal (SIM), analisados caso a 

caso, devem possuir sistema de 
tratamento de resíduos devidame

nte licenciado pelos órgãos 

ambientais competentes. 

Subseção | 

Da higiene dos estabelecimentos 

Art. 18. Os funcionários que tra
balharem em estabelecimentos de

 produtos de origem animal 

devem apresentar-se com unif
orme completo, composto por b

otas, calça, avental e gorro, de
 cor 

clara, rigorosamente limpos € 
trocados diariamente ou, quan

do necessário, entre os turnos
 de 

trabalho. 

$1º-Os funcionários que 
trabalham em oficinas, setores de manutenção e outros, devem 

apresentar-se com uniformes 
em cores diferenciadas e não 

poderão ter livre acesso ao in
terior do 

estabelecimento onde se pro
cessa a matança, beneficiame

nto, industrialização e embalagem dos 

produtos. 

& 2º - Os visitantes somente poderão
 ter acesso ao interior do estabelecimento quando 

devidamente uniformizados e a
utorizados pelo responsável téc

nico. 

Art. 19. Os funcionários deverão a
tender as seguintes exigências dur

ante o horário de trabalho: 

[ - Não fazer uso de adorno nas m
ãos ou pulsos, estar com as un

has devidamente aparadas, li
mpas e 

sem decoração; 

1l - Não apresentar sintomas ou a
fecções de doenças infecciosas,

 abscessos ou supurações cutâ
neas 

e queimaduras nem mesmo cor
tes nas mãos, dedos e parte do 

antebraço, ou com sangramento
; 

1l - Não cuspir, não fumar € nã
o realizar qualquer ato físico que, de alguma maneira

, possa 

contaminar o alimento; 

IV - Manter rigorosa higiene pesso
al. 

AA 443 |h 'i"i:ã__« A E TEAA F NRÍÁA Ú 
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Art. 21. Os pisos e as paredes, assim como o
s equipamentos e OS utensílios utilizados no

s afazeres 

próprios, devem ser lavados diariamente
 e convenientemente desinfetados, neste caso, pelo 

emprego de substâncias previamente aprovadas p
elo Serviço de Inspeção Municipal (SIM). 

Art. 22. Os estabelecimentos devem ser
 mantidos livres de moscas, mosquitos, 

baratas, ratos, 

camundongos, quaisquer outros insetos o
u animais, agindo-se cautelosamente quan

to ao emprego 

de venenos e agrotóxicos, cujo uso só será permitido nas dependências não destinadas ao 

armazenamento de matéria-prima, bene
ficiamento e industrialização dos prod

utos mediante o 

prévio conhecimento e aprovação pelo Serviç
o de Inspeção Municipal (SIM). 

Parágrafo único. Fica proibida a permanê
ncia de cães, gatos e outros animais estra

nhos no interior 

dos estabelecimentos. 

Art. 23. Fica proibida a realização de 
refeições nos locais destinados às emba

lagens e selos, ao 

armazenamento de matéria-prima, beneficiamento e industrialização, bem como depositar 

produtos, objetos e material estra
nho à finalidade da dependência 

ou ainda guardar roupas de 

qualquer natureza. 

Art. 24. Todas as vezes que for necessário, o Serviço de Inspeção Municipal (SIM) deverá 

determinar a substituição, raspag
em, pintura e reforma, em pisos, 

paredes, tetos e equipamentos. 

Art. 25. Durante a fabricaçã
o, embarque e transporte, o

S produtos devem ser cons
ervados ao 

abrigo de contaminações de qual
quer natureza. 

Art. 26. É proibido manter em e
stoque, nos depósitos de produto

s, nas salas de recebimento, de 

beneficiamento e industrializaçã
o e nas câmaras frias ou de cur

a, material estranho ao trabalh
o da 

dependência. 

Art. 27. Serão diariamente limp
os e convenientemente desinfet

ados os instrumentos de trabalh
o. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos d
evem ter em estoque, desinfetantes aprovados para 

higienização de dependências e 
equipamentos. 

Art. 28. Nas áreas de beneficiame
nto, industrialização, armazename

nto e cozimento é obrigatória a 

existência de pias com solução
 desinfetante, para desinfecçã

o de facas, ganchos e outros u
tensílios. 

Seção III 

Da Identificação do Produto 

Art. 29. Todos os produtos de
 origem animal entregues ao c

omércio exclusivamente local o
u ao 

consumidor devem estar identific
ados por meio de rótulo e selo do 

Serviço de Inspeção Municipal 

(SIM). 

Art. 30. Considera-se rótulo, p
ara efeito do artigo anterior, q

ualquer identificação impressa
 eu 

litografada na embalagem. 

Art. 31. O rótulo será confec
cionado pelo produtor confor

me matriz criada e disponibil
izada pelo 

Serviço de Inspeção Municipal (
SIM). 

ArtB2/0rôctilo Bârá 'ípràdu*tõsdê
«bngem animal deverá conter as segu

intes informações: 
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| - marca comercial do produto; 

11 - nome verdadeiro do produto em caracteres desta
cados; 

IN - nome do produtor; 

IV - número de registro do produtor no Serviç
o de Inspeção Municipal (SIM); 

V - peso líquido e/ou unidades de apresentaçã
o; 

VI - data de fabricação do produto; 

VII - a expressão "prazo de validade" ou "consum
ir até"; 

VIII - lote ou partida; 

IX - composição nutricional; 

X - ingredientes; 

XI - formas de conservação do produ
to; 

XII - classificação do produtor; 

XIII - endereço e telefone do esta
belecimento; 

XIV - o termo "indústria brasileira"; 

XV - nome do responsável téc
nico e o número de seu regist

ro no Conselho, conforme exi
gência do 

Serviço de Inspeção Municipal (SIM
); 

xVI - carimbo ou selo oficial do S
erviço de Inspeção Municipal (SI

M), impresso o sobreposto; 

XVII - CNPJ (se pessoa jurídica), 
CPF (se pessoa natural), inscrição

 estadual e inscrição municipal 

(se for o caso); 

XVIII - demais disposições aplicáve
is à espécie. 

Art. 33. Os dados prescritos no ar
t. 32 desta Lei para os rótulos pod

erão ser resumidos a critério do 

Serviço de Inspeção Municipal (SIM), desde que não haja a supressão de informações 

indispensáveis ao consumidor. 

Art. 34. Nenhum produto poderá 
ser comercializado sem o carimbo 

ou selo do Serviço de Inspeção 

Municipal (SIM). 

Art. 35. A embalagem de produtos de origem ani
mal deverá obedecer às condições de hig

iene 

necessárias à boa conservação do produto, sem colocar em risco a saúde do consumidor, 

obedecendo às normas estipuladas na legislaç
ão pertinente, sendo proibida a sua reutilização

. 
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Parágrafo Primeiro - Quando colocados à venda de f

orma fracionada (a granel), os produtos serão 

expostos aos consumidores acompanhados de folhe
tos ou cartazes de forma bem visível, contendo 

as informações condizentes à sua higiene e boa conse
rvação. 

Seção IV 

Do Transporte e Trânsito dos Produtos 

Art. 36. As autoridades de saúde pública, em sua 
função de vigilância sanitária de alimentos nos 

centros de consumo, devem comunicar ao Ser
viço de Inspeção Municipal (SIM) os resultad

os das 

análises de rotina e fiscais que realizarem se
 dos mesmos resultar apreensão ou condena

ção dos 

produtos, subprodutos ou matérias primas de orig
em animal,. 

Art. 37. Todos os produtos de origem an
imal ou vegetal em trânsito pelas estrada

s municipais, 

devem estar devidamente embalados,
 acondicionados, rotulados e com sel

o do órgão de inspeção 

competente, podendo ser reinspecionado
s pelos técnicos do Serviço de Inspeção 

Municipal (SIM) 

nos postos fiscais, fixos ou volantes, bem 
como nos estabelecimentos de destino. 

Art. 38. Os produtos de origem anim
al oriundos de estabelecimentos com

 inspeção permanente, 

quando em trânsito, devem estar obrigatoriamente acompanhados de Certificado Sanitário 

expedido pelo Serviço de Inspeção Muni
cipal (SIM). 

Art. 39. O transporte de produtos de
 origem animal ou vegetal deve 

ser feito em veículos 

apropriados ao tipo do produto a se
r transportado, como à sua perfeita 

conservação. 

& 1º - Não podem ser transportados com o
s produtos de que trata o caput deste

 artigo, produtos ou 

mercadorias de outra natureza. 

& 2º - Para o transporte a que se refere
 este artigo, os produtos devem es

tar acondicionados 

higienicamente em recipiente ade
quado, independente de sua emba

lagem individual ou coletiva. 

& 3º - Os produtos processados de o
rigem animal e vegetal deverão,

 para transitar dentro do 

Município de Mariana, possuir o r
ótulo e carimbo de inspeção própr

io ou de outro órgão de 

inspeção federal ou estadual. 

CAPITULO IV 

Das Obrigações 

Art. 40. Os produtores de produto
s de origem animal ficam obrigad

os a: 

| - cumprir e fazer cumprir todas as 
exigências nela contidas; 

ll - cumprir as exigências regulament
ares e da fiscalização inspetora do

 Serviço de Inspeção 

Municipal (SIM); 

1 - fornecer, quando necessário
 ou solicitado, material adequado

 e suficiente para execução dos 

trabalhos de inspeção; 

IV - fornecer, quando for o caso, 
pessoal auxiliar habilitado e sufic

iente, para ficar à disposição do 

Serviço de Inspeção Muricipal (SI
M); 

. o L .Qªâ LLODLO 10 

icdente Secrefâr:o 

V - possuir responsável técnico, qua
ndo for » caso; 
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VI - acatar todas as determinações da inspeção sanitária quanto ao destino dos produtos 

condenados; 

VII - manter e conservar o est
abelecimento de acordo com a

s normas desta Lei; 

VIIl - recolher, se for o caso, todos 
os tributos ou tarifas de inspeç

ão sanitária e/ou outras que 

existam ou vierem a ser instituídas de
 acordo com a legislação vigente; 

IX - submeter à inspeção sanitári
a, sempre que necessário qual

quer matéria-prima ou produt
o 

distribuído, beneficiado ou indust
rializado; 

x - fornecer à coordenação do Se
rviço de Inspeção Municipal (SIM

), até o décimo dia útil do início 

de cada mês subsequente ao v
encido, os dados estatísticos de

 interesse para a avaliação da 

produção, beneficiamento, in
dustrialização, distribuição, t

ransporte e comércio de pro
dutos de 

origem animal; 

x] - substituir, no prazo máxim
o de 30 (trinta) dias, o resp

onsável técnico que eventua
lmente se 

desligar do estabelecimento, jun
to ao Serviço de Inspeção Munic

ipal (SIM). 

CAPÍTULO V 

Do Processo Administrativ
o e Aplicação de Penalida

des 

Seção | 

Do Auto de Infração e da 
Defesa Administrativa 

Art. 41. Após a verificação
 da ocorrência das infraçõ

es às ordens contidas na p
resente Lei, o Serviço 

de Inspeção Municipal (S
IM) expedirá, no prazo m

áximo de 05 (cinco) dias
, O Auto de Infração 

dirigido ao infrator, na qual d
everão ser observados os seg

uintes requisitos mínimos: 

| - número sequencial do Auto d
e Infração; 

11 - identificação e assinatura
 do agente responsável pe

la autuação; 

III - campos para o preenchi
mento dos dados do infra

tor (nome, RG, CPF e ende
reço - Se pessoa 

natural e nome, CNPJ e e
ndereço - se pessoa jurí

dica); 

IV - descrição detalhada
 da infração contendo a 

data, local e horário de s
eu cometimento; 

V - dispositivos legais infring
idos; 

VI - data de início e término d
o prazo para à interposição de

 Defesa Administrativa; 

VII - campos para assinatur
a e identificação do recebedo

r. 

& 1º - O Auto de Infração serão 
encadernado em volume 

único, referente a cada ca
so específico, 

mediante a numeração seq
uencial de páginas e a ju

ntada de todos oOS documentos e provas 

produzidos ao longo do proc
esso de apuração e possível 

penalização. 

& 2º - Todos os atos processu
ais praticados deverão ser r

eduzidos a termo, assinados 
por quem o» 

raticou e juntados aos a
utos para a correta e integral 

instf ão-do fei s - FE 
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& 3º - À guarda dos autos e a sua organização documental ficarão sob incumbência da 

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil. 

84º - O? autos e todos os documentos produzidos são pú
blicos e podem ser acessados por qualquer 

pessoa'mteressada, nos termos da Lei nº. 12.527/2011 (
Lei de Acesso à Informação), por meio de 

requerimento escrito e protocolado perante o Serviço de 
Inspeção Municipal (SIM) 

Art. 42. O Auto de Infração será entregue pessoalmente ao
 infrator pelo Serviço de Inspeção 

Municipal (SIM) ou mediante remessa via Correio
s por meio de correspondência registrada com 

aviso de recebimento. 

&$ 1º - As diligências indicadas no capul serão re
alizadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oit

o) 

horas após a expedição do Auto de Infração, 
sob pena de responsabilização funcional do s

ervidor 

que descumprir as ordens ora estabelecidas. 

& 2º - Na hipótese de entrega pessoal, o agente
 responsável deverá fazer constar no respe

ctivo 

protocolo o nome completo e os dados pess
oais do recebedor, data e horário da entreg

a do Auto de 

Infração. 

& 3º - Na hipótese de remessa via Correios, s
erá considerada recebido o Auto de Inf

ração quando o 

aviso de recebimento conter a assinatura
 de qualquer pessoa que tenha ligação co

m o infrator. 

Art. 43. Será ofertado ao infrator o prazo 
de O5 (cinco) dias úteis para a apresentaçã

o de Defesa 

Administrativa, contados a partir da
 data de recebimento do Auto de I

nfração, cujo protocolo 

deverá ser realizado perante o Departamento de Documentação e A
rquivo e direcionado ao Serviço 

de Inspeção Municipal (SIM). 

& 1º - A Defesa Administrativa deverá c
onter todas as matérias que a part

e interessada entender 

como úteis e necessárias ao seu ins
urgimento em desfavor do Auto de I

nfração lavrado, podendo 

instruí-la com as provas que entend
er como pertinentes, sob pena de p

reclusão. 

& 2º - Tanto a Defesa quanto o Recurs
o Administrativo em instância su

perior deverão conter a 

assinatura do infrator e ser instruído
, ainda, com seus documentos pessoa

is. Na hipótese de pessoa 

jurídica, as peças defensiva e rec
ursal deverão ser firmadas por s

eu sócio-administrador, cuja 

comprovação de poderes ocorrerá mediante a apresentação da última alteração contratual 

consolidada da respectiva pessoa juríd
ica. 

& 3º - As peças defensiva e recursal pod
erão ser assinadas, ainda, por procu

rador legalmente 

constituído, sendo indispensável a apre
sentação de mandato com poderes espe

cíficos. 

& 4º - AÀ Defesa Administrativa será r
ecebida com efeito suspensivo,

 sendo que a ausência de 

apresentação no prazo oOra estipulado importará na imediata decretação de revelia com à 

consequente aplicação dos efeitos per
tinentes. 

Art. 44, A Defesa Administrativa será 
julgada por uma Junta de Julgamento f

ormada por 03 (três) 

membros do Serviço de Inspeção Mu
nicipal (SIM), indicados por meio d

e Portaria a ser expedida 

pela Secretaria Municipal de Desenvo
lvimento Rural, decidindo pela possív

el condenaçao e pela 

aplicação das penalidades prevista
s na presente Lei, caso as razões 

defensivas e recursais não 

sejam acolhidas. 

&8 1º - A Defesa Administrativa deverá ser j
ulgada no prazo máximo de 20 (vint

e) dias úteis corridos 

após o seu protocolo pelo infrator. 

O BOR UNSNIMIDADE 
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8 Zº -O rgsuitadohdo julgamento e a ínteg
ra da decisão de instância inicial serão pub

licados no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Maria
na para ampla divulgação. 

& 3º - A íntegra da decisão de instância ini
cial será entregue pessoalmente ao infrato

r pelo Serviço 

de Inspeção Municipal (SIM) ou mediant
e remessa via Correios por meio de cor

respondência 

registrada com aviso de recebimento. 

& 4º - Será concedido ao infrator o prazo
 de 05 (cinco) dias úteis para a apresenta

ção de Recurso 

Administrativo à instância superior, 
cuja contagem será iniciada no dia út

il seguinte à juntada da 

comprovação de intimação ao caderno p
rocessual. 

& 5º - Durante a fluência dos prazos dispos
tos na presente Lei, especialmente pa

ra a interposição de 

Defesa e Recurso Administrativos
, oS autos ficarão com vista franq

ueada à parte interessada. 

Art. 45. Na hipótese dos atos processu
ais de citação e intimação pessoal ou 

por carta registrada 

com aviso de recebimento restarem i
nfrutíferos, seja na instância inicial ou

 recursal, o Serviço de 

Inspeção Municipal (SIM) publicar
á Edital no Diário Oficial Eletrônic

o do Município de Mariana com 

2 finalidade de notificar o infrator a
 exercer, caso queira, o seu direito a

o contraditório e à ampla 

defesa para os devidos fins de direit
o. 

Seção l 

Dos Recursos Administrativos 

Art. 46. O Recurso Administrat
ivo porventura interposto será

 julgado pelo Secretário Munici
pal de 

Desenvolvimento Rural, consider
ado como instância superior, em 

decisão única e fundamentada. 

& 1º - O Recurso Administrativo será p
rotocolizado pela parte interess

ada perante o Departamento 

de Documentação e Arquivo e direcionado ao
 Serviço de Inspeção Municipal (SIM), o qual 

obrigatoriamente e de forma 
imediata remeterá o processo

 completo e à peça recursal à
 instância 

superior para análise e julgame
nto. 

& 2º - O Recurso Administrativo se
rá recebido com efeito susp

ensivo e deverá ser julgado
 pela 

instância superior no prazo máx
imo de 20 (vinte) úteis após o s

eu protocolo pelo infrator. 

& 3º - O resultado do julgamento 
e a íntegra da decisão de ins

tância superior serão public
ados no 

Diário Oficial Eletrônico do Muni
cípio de Mariana para ampla di

vulgação. 

& 4º - À íntegra da decisão de 
instância superior será ent

regue pessoalmente ao inf
rator pelo 

Serviço de Inspeção Municipal (SIM) ou mediante remessa via Correios por meio de 

correspondência registrada c
om aviso de recebimento. 

& 5º - O iulgamento do Recurso Adm
inistrativo pela instância s

uperior será precedido por 
parecer 

jurídico expedido pelo advog
ado do Serviço de Inspeção 

Municipal (SIM) e por parec
er conclusivo 

expedido pelo Conselho de In
speção Sanitária Municipal (CI

SM). 

Art. 47. Somente após esgotado
s os trâmites e prazos recursais

 poderão ser aplicadas ao infrat
or as 

penalidades determinadas na
 presente Lei. 

Parágrafo único. Caso sejam
 acolhidos a Defesa e/ou o Re

curso Administrativo interpo
sto(s) pelo 

infrator, c Serviço de Inspeçã
o Municipal (SIM) deverá desf

azer, no prazo máximo de O5
 (cinco) 

dias, todas as medidas cautela
res administrativas por si eve

ntualmente aplicadas, sem dir
eito à 

qualquer tipo de indenização 
a favor da parte interessada. 

" 
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CAPÍTULO VI 
Das Infrações e Penalidades 

Art. 48. As infrações às disposições contidas na presente
 Lei serão punidas administrativamente, 

sem prejuízo das competentes ações penais e cíveis, quando fo
r o caso. 

Parágrafo único. Além das infrações já previstas no cor
po da presente Lei, incluem-se como tais os 

atos que procurem impedir, dificultar, burlar ou 
embaraçar a ação dos servidores do Serviço de 

Inspeção Municipal (SIM). 

Art. 49, As penalidades administrativas a passíveis
 de aplicação são: 

| - advertência; 

1l - pena educativa; 

- multa; 

IV - apreensão e/ou inutilização do produto; 

V - interdição permanente ou temporária do
 estabelecimento; 

VI - cancelamento e cassação do registro. 

Art. 50. Na aplicação das sanções a
dministrativas serão consideradas a 

gravidade da conduta 

praticada, a culpabilidade do infrator, a
 intensidade do dano provocado e o car

áter educativo da 

pena, segundo os critérios de razoabilida
de e proporcionalidade. 

Art. 51. A pena educativa consiste em: 

1 - divulgação, às expensas do infra
tor, das medidas adotadas para Sa

nar o5 prejuízos provocados 

pela infração, com vistas a esclarece
r o consumidor do produto; 

11 - promoção de cursos de atualizaç
ão dos dirigentes técnicos € dos em

pregados, a expensas do 

estabelecimento; 

Iil - veiculação, às expensas do infrator,
 das mensagens expedidas pelo Secr

etário Municipal de 

Desenvolvimento Rural acerca do te
ma objeto da sanção. 

Parágrafo único. Todo material dev
erá ser totalmente produzido pelo a

utuado, com aprovação 

prévia do Serviço de Inspeção Munic
ipal. 

Art. 52. Aos infratores poderão ser apl
icadas as seguintes multas: 

| - 500 (quinhentas) UPFM quando: 

a) estejam operando sem a utilização de eq
uipamentos adequados; 

b) não possuam instalações adequadas
 para manutenção higiênica das div

ersas operações; 

c) utilizem água contaminada dentro
 do processo; 

d) não estejam realizando o tratam
ento adequadoc das águas servid

as; 

e) estejam utilizando os equipamento
s, utensílios e instalações para 

outros fins que não 

aqueles previamente estabelecidos: s 1A 
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f) permitam a livre circulação de pessoal estranho à a
tividade dentro das dependências do 

estabelecimento; 

g) permitam o acesso ao interior do estabelecimento de funcionários
 ou visitantes sem 

estarem devidamente uniformizados. 

h) não apresentarem a documentação sanitária atualizada de seus funcionários, quando 

solicitada. 

11 - 1.000 (mil) UPFM, quando: 

a) não possuírem registro junto ao Serviço 
de Inspeção Municipal (SIM) e esteja real

izando 

comércio municipal; 

b) estiverem sonegando, dificultando ou alte
rando as informações de abate; 

c) não houver acondicionamento e/ou depó
sito adequado de produtos e/ou matéri

as-primas, 

em câmaras frias ou outra dependência, co
nforme o caso; 

- d) houver transporte de produtos e/ou m
atérias-primas em condições de higiene e/ou 

temperaturas inadequadas; 

e) não cumprir os prazos estipulados para o
 saneamento das irregularidades menciona

das em 

notificação da inspeção; 

” N houver utilização de matérias-primas de origem animal
 ou vegetal, que estejam em 

desacordo com a presente Lei e seu re
gulamento; 

g) não apresentarem análises de qualidade 
do produto 

111 - de 1.500 (mil e quinhentas) UPEM q
uando: 

a) ocorrerem atos que procurem dific
ultar, burlar, embaraçar ou impedi

r a ação de inspeção; 

b) houver comercialização de produt
os com rótulo inadequado ou sem as informações 

exigidas pela presente Lei. 

IV - 2.000 (duas mil) UPFM quan
do: 

a) houver transporte de produtos de origem animal ou vegetal procedentes de 

estabelecimentos sem a docume
ntação sanitária exigida; 

b) houver comercialização de produt
os de origem animal ou vegetal s

em o respectivo rótulo; 

c) houver utilização de matéria
s-primas sem inspeção ou i

nadequadas para fabricação 
de 

produtos de origem animal ou ve
getal; 

d) houver comercialização municipa
l de produtos sem registro e/ou in

speção; 

e) não possuir responsável técnico
 habilitado, conforme o caso. 

f houvertransporte € comerciali
zação de produtos sem o selo 

ou carimbo do SIM. 

. V - de 2.500 (duas mil e quinhe
ntas) UPFM quando: 

a) houver adulteração, fraude ou 
falsificação de produtos e/ou m

atérias-primas de origem 

animal e 

:: b) houver cessão de embalagen
s rotuladas a terceiros, visando facilitar o comércio de 

, produtos não inspecionados. 

Parágrafo único. A Secretaria Mun
icipal de Desenvolvimento Rural 

deverá encaminhar a auia para 

recolhimento da multa ao ende
reço do infrator com a antece

dência mínima de 45 (quarent
a € 

cinco) dias do vencimento. 

Art. 53. Uma vez multado, o in
frator poderá recolher a multa 

com descontos progressivos na
s 

seguintes hipóteses: 

ABRQVADO POR UNSNIMIDADE 
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| — 30% (trinta por cento) do valor total da m
ulta caso o pagamento ocorra com antecedên

cia 

mínima de 15 (quinze) dias do vencimento; 

1l - 20% (vinte por cento) do valor total da multa
 caso o pagamento ocorra com antecedência 

mínima de 10 (dez) dias do vencimento; 

111 = 10% (dez por cento) do valor total da multa caso 
o pagamento ocorra com antecedência 

mínima de 05 (cinco) dias do vencimento. 

& 1º. O infrator poderá parcelar o montante total
 da multa aplicada até 12 (doze) parcelas, 

devidamente corrigidas nos moldes da Lei Complementar Municipal nº. 007/2001 (Código 

Tributário Municipal) e, caso assim opte, perderá o
 direito à concessão dos descontos indicados no 

caput deste artigo. 

$ 2º. As guias de recolhimento indicadas no c
orpo da presente Lei serão expedidas pela Sec

retaria 

Municipal de Fazenda sob solicitação e supervisão
 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Rural. 

Art. 54. Confirmada a aplicação da multa a
pós o esgotamento da fase recursal e ultra

passado o 

prazo de quitação, os respectivos valore
s serão inscritos em dívida ativa não tributária pela 

Secretaria Municipal de Fazenda nos molde
s indicados pelo art. 39, $ 2º da Lei nº. 4.

320/64 e pela 

Lei Complementar Municipal nº. 007/2001 (Códi
go Tributário Municipal). 

Art. 55. Para efeito de apreensão e/ou
 condenação, além dos casos já previst

os nesta Lei, são 

considerados impróprios para o consumo, os
 produtos de origem animal ou vegetal que: 

| - apresentarem-se danificados por umidad
e ou fermentação, rançosos, mofados ou b

olorentos, de 

caracteres físicos ou organolépticos 
anormais, contendo quaisquer sujida

des ou que durante o 

processo de beneficiamento ou industrialização demonstrem pouco
 cuidado na manipulação, 

elaboração, preparo, conservação ou a
condicionamento; 

11 - forem adulterados, fraudados ou falsific
ados; 

Ili - contiverem substâncias tóxicas ou no
civas à saúde humana; 

IV - estiverem sendo transportados fora d
as condições exigidas; 

V - estiverem sendo comercializados s
em o selo ou carimbo do órgão de insp

eção competente. 

Parágrafo único. Além das condições já pre
vistas nesta Lei, ocorrerem: 

[ - adulterações, quando os produtos
 tenham sido elaborados em condi

ções que contrariem as 

especificações e determinações fixadas
 pela legislação vigente; 

II - fraudes, quando: 

a) houver supressão de um ou mais elem
entos e substituição por outros, visan

do ao aumento 

de volume ou peso, em detrimento de 
sua composição normal; 

b) as especificações, total ou parcialmente, não coincidam com o contido dentro da 

embalagem; 

c) for constatada intenção dolosa em sim
ular ou mascarar a data de sua fabrica

ção. 

d oA CÂMARA MUNICIPAL VE : 
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a) os produtos forem elaborados, preparados e expostos ao con
sumo, com forma, caracteres e 

rotulagem que constituem processos especiais de privilégi
o ou exclusividade de outrem, 

= sem que seus legítimos proprietários tenham dado autorizaçã
o; 

" b) forem utilizadas denominações diferentes das previstas nesta Lei ou em fórmulas 

aprovadas. 

“ Art. 56. Encontrados produtos impróprios para o consumo, na forma prevista nesta Lei e 

regulamento, a autoridade inspetora retirará as amost
ras de prova e contraprova, selará o produto 

e determinará que o inspecionado o guarde em lo
cal adequado até o resultado das análises. 

. Parágrafo único. Caso os resultados das anális
es comprovem a inadequação do produto para 

o 

" consumo humano, imediatamente a autori
dade inspetora, às custas do infrator, promoverá a 

inutilização do produto. 

Art. 57. Os casos de interdição perma
nente ou temporário do estabelecime

nto e de cassação do 

registro serão previstos no Decreto que regu
lamentará a presente Lei. 

Art. 58. As penalidades acima identificad
as serão aplicadas sem prejuízo de outras

 que, por Lei, 

possam ser impostas por autoridades de
 saúde pública, policial ou de defesa do 

consumidor. 

Art. 59. AÀ matéria-prima, os animais,
 oS produtos, os subprodutos e os in

sumos deverão seguir 

padrões de sanidade definidos em portarias específicas a serem elaboradas pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Rural. 

CAPÍTULO VII 

Das Taxas Específicas do Serviço I
nspeção Municipal (SIM) 

Art, 60. Ficam instituídas as Taxas
 de Emissão e Renovação de Certif

icado de Inspeção Municipal, 

de Registro, de Alteração da Razão Social, de Ampliação, Remodelação e Reconstrução de 

Estabelecimento e de Análises Pericia
is, relativas à inspeção e fiscalização

 sanitária de competência 

do Serviço de Inspeção Municipal (
SIM), dispostas no Anexo II desta Le

i. 

& 1º - A arrecadação e à fiscalização das taxas incumbem à Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural em conjun
to com a Secretaria Municipal de F

azenda. 

& 2º - A Taxa de Emissão e Renovação d
e Certificado de Inspeção Municipa

l será calculada de 

acordo com a área utilizada por pes
soa natural ou jurídica para a produ

ção e comercialização de 

produtos de origem animal, conforme
 gradação disposta no Anexo |1 desta L

ei. 

- & 3º - No documento indicado no art. 11,
 inciso 1l da presente Lei deverá constar a 

área total 

utilizada pela por pessoa natural 
ou jurídica para a produção e a c

omercialização de produtos de 

origem animal, sendo que a even
tual prestação de informações in

idôneas ou falsas pela parte 

interassada a sujeitará juntament
e com O profissional técnico que 

assinou os referidos estudos 

- técnicos às sanções cíveis e penais ap
licáveis à espécie. 

Art. 61. O fato gerador das taxas de q
ue trata O art. 60 é o exercício do pod

er de polícia sobre os 

produtos e estabelecimentos abrang
idos pelas disposições contidas na 

presente Lei. 

Art. 62. Responsável pelo pagame
nto das taxas é a pessoa natural

 ou jurídica que desenvolver 

atividade sujeita à inspeção sanitári
a prevista nesta Lei. 

t) 
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Art. 63. A falta ou insuficiência de recolhimento da
s taxas acarretará ao infrator a aplicação de 

multg f:qulvah,enlte a 20% (vinte por cento) da importância devida, 
sem prejuízo de eventual 

inscrição em dívida ativa não tributária para posterior cobr
ança. 

Art. 64. Os débitos decorrentes das taxas não re
colhidas até o vencimento serão atualizados na 

da'Éa do efetivo pagamento e acrescidos nos m
oldes da Lei Complementar Municipal nº. 007

/2001 

(Código Tributário Municipal). 

CAPÍTULO VIII 
Da Composição do Serviço de Inspeção Municipal 

(SIM) 

Art. 65. O Serviço de Inspeção Municipal (SI
M) será composto por equipe contendo, no m

ínimo, o 

seguinte quantitativo de profissionais: 

1 - 02 (dois) médicos veterinários; 
AAA MUNICIPAL JE MARIANA 

11- 01 (um) nutricionista; — BROVADO POR UNNNIMIDADE 

III - 01 (um) engenheiro de alimentos; 

IV - 01 (um) engenheiro agrônomo; 
nn —— 

V - 01 (um) engenheiro civil; 
, AA 

VI - 03 (três) técnicos em agropecuári
a; =P lr'oâ—g 

VII - 01 (um) advogado. 

Parágrafo único. Os afazeres de c
ada membro e as divisões de trab

alho serão definidas por 

Decreto a ser editada pelo Chefe 
do Poder Executivo, respeitadas a

s atribuições funcionais legais de
 

cada cargo. 

Art. 66. A execução dos afazeres do Serviço de Inspeção Municipal (SIM) será realizada, 

exclusivamente, por servidores pú
blicos efetivos. 

& 1º - Os integrantes do Serviço de I
nspeção Municipal (SIM) são dot

ados com poder de polícia para 

a fiscalização, inspeção e demais
 atos próprios de que tratam esta

 Lei. 

8 2º-A coordenação do Ser
viço de Inspeção Municipal (

SIM) será realizada por um d
e seus 

integrantes mediante prévia in
dicação e nomeação pelo Chefe

 do Poder Executivo Municipal
 por 

meio de Decreto específico. 

Art. 67. Fica a Secretaria Mu
nicipai de Administração, co

m o auxílio da Secretaria Mun
icipal de 

Desenvolvimento Rural, autori
zada a promover o remanejame

nto de servidores advindos de 
outras 

Secretarias e necessários à execução dos atos previstos nesta Lei que estão sob suas 

responsabilidades. 

CAPÍTULO IX 
| 

Da Criação do Conselho de Inspe
ção Sanitária Municipal (CISM) e

 do Sistema Unico de 

Informações (SUI) 

Art. 68. Fica constituído o Conselho de Inspeção Sanitária Municipal (CISM), com atuação 

consultiva e deliberativa, como órgão auxiliar para a análise prévia dos afazeres sob 

responsabilidade do Serviço Mun
icipal de Inspeção (SIM). 

. 

Art. 69. O Conselho de Ins
peção Sanitária Municipal (

CISM) terá por atribuição a
 prestação de 

consultas, informações e auxíli
o ao Serviço de inspeção Munic

ipal (SIM) para a execução de
 suas 

18
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atividades específicas podendo, para tanto, realizar estudos técnicos, emitir pareceres conclusivo
s, 

expedir orientações normativas e estabelecer diretrizes complementares na hipótese d
e omissões 

da presente Lei. 

Parágrafo único. O Conselho de Inspeção Sanitária Municipal (CISM) será responsável, 
ainda, por 

prestar assistência consultiva ao titular da Secretaria Municipal de Desenvol
vimento Rural na 

ocasião dos julgamentos dos Recursos Administrativos, caso seja necessário
 e na hipótese de existir 

solicitação formal para tanto. 

Art. 70. O Conselho de Inspeção Sanitária Municipal (CISM) deverá elaborar o seu 
Regimento 

Interno no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da indicação dos C
onselheiros com a posterior 

publicação no Diário Oficial Eletrônico de Mariana. 

Art. 71. O Conselho ora criado será composto por 18 (dezoito) membros
, de forma paritária, com a 

seguinte divisão: 

| - Integrantes do Poder Público Municipal: 

a) 03 (três) representantes da Secretaria Municipal de D
esenvolvimento Rural; 

b) 03 (três) representantes da Secretaria Municipal de Sa
úde; 

c) 03 (três) representantes da Secretaria Municipal de Meio Am
biente. 

1l - Integrantes da Sociedade Civil: 

a) 03 (três) representantes dos produtores locais; 

b) 03 (três) representantes da Associação Comerci
al, Industrial e Agropecuária de Mariana 

(ACIAM); 

c) 03 (três) representantes dos consumidores. 

$ 1º. Os integrantes da Sociedade Civil serão esc
olhidos pelos respectivos representantes da

s 

classes acima indicadas mediante ofício a
 ser encaminhado ao Poder Executivo Mun

icipal. 

& 2º, Caberá ao Prefeito Municipal in
dicar os integrantes do Poder Público

 e escolher aqueles 

advindos da Sociedade Civil na hipótese de
 ausência de indicação pelos respectivos se

gmentos. 

& 3º. Os membros do Conselho de Inspeção Sa
nitária Municipal (CISM) terão mandato 

válido por 

02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos
 uma vez, por igual período. 

& 4º, O Chefe do Poder Executivo Munici
pal poderá substituir os membros indica

dos pelo Poder 

Público e pela Sociedade Civil, a qualquer tempo, mediante a existência de motivo justo € 

devidamente fundamentado ou, então, medi
ante requerimento escrito do integrante. 

Art. 72. O Conselho de Inspeção Sanitária Municipa
l (CISM) será presidido por um de seus 

integrantes, escolhido entre seus pares p
or eleição direta, com mandato válido po

r 02 (dois) anos, 

devendo a presidência ser alternada entre mem
bros do Poder Público e da Sociedade Civil. 

Parágrafo único. O corpo diretivo Conselh
o de Inspeção Sanitária Municipal (CISM) 

contará ainda 

com 01 (um) Vice-Presidente e 01 (um) 
Secretário, escolhidos entre seus pares p

or eleição direta, 

com mandato válido por 02 (dois) anos. 

Art. 73. O Regimento Interno do Conselho dispor
á sobre as suas normas de organização, 

funções 

diretivas, o detalhamento dos limites e demai
s ndições necessárias ao s&y funcionamento. 

EA MUNICIPAL 1E viANNMANA 
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Parágrafo Único. O exercício da função de Conselheiro Municipal de Inspeção Sanitária é 

considerado atividade social relevante e não será remuner
ada. 

Art. 74. Fica constituído o Sistema Único de Informações (SU
I) para o armazenamento de dados 

condizentes aos procedimentos de inspeção e de fiscalização
 sanitária a serem realizados, gerando 

registros auditáveis, para maior publicidade e transparência dos
 atos praticados. 

& 1º - Fica sob responsal?ilidade da Secretaria Municipal
 de Desenvolvimento Rural a alimentação e 

a manutenção Sistema Único de Informações (SUI) sobre a
 inspeção e a fiscalização sanitária do 

Município de Mariana. 

& 2º - Fica a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rur
al autorizada a contratar, mediante 

prévio processo licitatório, prestador de serviços pa
ra o desenvolvimento de programa informático 

do Sistema Único de Informações ou, se for o cas
o, locador de software que atenda as respectivas

 

necessidades. 

CAPÍTULO X 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 75. Poderão ser editadas normas específi
cas para venda direta de produtos em pequen

as 

quantidades, por meio de portarias específicas a ser elaborada pela Secretar
ia Municipal de 

Desenvolvimento Rural, em conformidade com as ordens contidas no Decreto Federal nº 

5.741/2006. 

Art. 76. Os recursos financeiros necessário
s à implantação Serviço de Inspeção Munic

ipal (SIM) e 

da execução da presente Lei correrão por
 conta de dotações orçamentárias própria

s da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Rural. 

Art. 77. Fica estabelecido o prazo de 
12 (doze) meses contados a partir da

 data de publicação da 

presente Lei no Diário Oficial Eletrôni
co do Município de Mariana, renováve

l por igual período, para 

que os atuais produtores e comercian
tes de produtos de origem animal s

e adequem às normas ora 

estabelecidas. 

Parágrafo único. Caso não sejam pro
movidas as adequações no prazo indi

cado no caput, ficam o 

produtor de produtos de origem a
nimal sujeitos à multa no valor de

 1.500 (mil e quinhentas) 

UPFM. 

Art. 78. A resolução das dúvidas e das 
situações omissas que surgirem em dec

orrência da execução 

da presente Lei serão promovidas mediante po
rtarias expedidas pela Secretaria 

Municipal de 

Desenvolvimento Rural após os respectivos debates e expedição de parecer conclusiv
o pelo 

Conselho de Inspeção Sanitária Munic
ipal (CISM). 

Art. 79. Para a fiel execução da 
presente Lei, o Chefe do Executivo Municipal e

ditará Decreto, no 

que couber, nos termos do art. 92, 
inciso VII da Lei Orgânica Municipal

, no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias contados a partir
 da data de sua publicação, inclusive n

o que diz respeito às 

questões técnicas e operacionais do Se
rviço de Inspeção Municipal (SIM). 

Art. 80. Esta lei entra em vigor na data
 de sua publicação. 

Art. 81. Revogam-se as disposições em 
contrário. 
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ANEXO | 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM) 

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL (CERINM) 

Certifico QUE ssn ee ee meem mam mee é CNPJ/CPF nm 

localizada à .encnciseise ssm mee , neste Muni
cípio, Estado de Minas Gerais, com inscrição 

municipal nº..cissccsssso é inspecionada pelo Serviço de Inspeção Municipal (SIM) quanto ao 

COMÉrCiOo de ..c ss ee mee 

O responsável se encontra ciente dos pré-requisitos para comercialização do(s) produto(s) 

referido(s) neste certificado e das condições de hig
idez sanitária para inserção no mercado de 

consumo de acordo com a legislação em vigor. 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL - REGISTRO Nº. nn LIVRO Nº. een ANO uascana
s 

VALIDADE .sn 

Atividade: 

Mariana, suc DB ccn TEAA 
dE en 

s s A ANA IPHAL = A AATIIANIA 

N K í f*tl !Ú._'i [AL L
z' L w l::'!.: Vi úA 
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ANEXO II 

s TAXAS ESPECÍFICAS DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 
(SIM) 

| - Emissão e renovação do Certificado de Inspeção Municipal de estabe
lecimentos: 

= Área Utilizada Quantidade de Unidades 

" 
Fiscais 

1 - Até 30 m? 50 UPFM 

2-De31m?a60m? 80 UPFEM 

à 3 - De 61 mº a 120 m? 100 UPFM 

= 4 -De 121 m? a 250 m? 200 UPFM 

5 - De 251 m? a 500 m? 350 UPFM 

6 - De 501 m? a 1000 m? 600 UPFM 

. 7 - De 1001 m? a 2000 m? 800 UPEM —— — 

8 - De 2001 mº a 4000 m? 1500 UPFM ª 

9 - De 4001 m? a 8000 m? 3000 UPEM 

: 10 - Acima de 8001 m? 5000 UPFEM 

11 - Pelo registro de produtos-rótulos: 30 (t
rinta) UPFM 

III - Pela alteração da razão social: 10 (dez
) UPFM (Unidade Fiscal Padrão do Muni

cípio). 

IV - Pela ampliação, remodelação e re
construção de estabelecimento: 70 (s

etenta) UPFM. 

V - Por análises periciais de produtos: c
onforme valor instituído pelo respecti

vo laboratório de 

análises, mediante requerimento por parte
 do Serviço de Inspeção Municipal. 

Hnh*“ fx a,',:l a; ”)l" iNA RE %fi",X 
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“D::spõe sobre: Criação do serviço de Inspeção Sanitária em
 

Estabelecimentos que Produzam Produtos de Origem 
Animal no Município 

de Mariana e dá outras providencias”. 

à PARECER DA COMISSÃO 

— De Finanças Legislação e Justiça 

) De Viação, Obras Públicas, Agricultura, Comerci
o e 

Meio Ambiente. 

De Educação, Saúde, Assistência Social, 
Esporte, 

Lazer e Turismo. 
: 

Projeto de Lei Substitutivo nº 101/2019. 

Sr. Presidente, Senhores vereadores
; 

Reunidos os membros das Comissões Permanentes — acima 

à mencionadas, analisando o aspecto do
 projeto de lei em evidência, emitem o 

seguinte parecer: 

Presente na reunião da comissão, 
a assessoria jurídica desta Casa 

opinou pela regular tramitação da proposição uma VEZ que é legal e 

Constitucional. 

Vencida a barreira da legalidade, 
posto que a proposição resume o

s 

pressupostos legais, tece a Comiss
ão considerações acerca do mérito

 aduzindo o 

“seguinte sobre tal mister: 

Trata-se de projeto de Lei de auto
ria do Chefe do Poder Executivo 

que 

visa criar O serviço de inspeção sanitária para averiguar e fiscalizar os 

estabelecimentos que produzam pr
odutos de origem animal, estabelec

endo regras 

como neste se contem. 

O referido Projeto de Lei dispensa p
arecer da assessoria contábil, haja 

vistas, não causar impacto ao orça
mento e suas despesas já estarem

 previstas 

em dotações especificas nas rubricas d
a Secretaria Municipal de Desenvolvime

nto 

Rural, podendo efetuar parcerias com a Secretaria Municipal de Saúde e 

estabelecer convenio com outros Municípios, dentre outras ações como 

: especifica. 
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Diante desse quadro, com a proposição alcançando amparo legal, 

discutindo o mérito, entende a Comissão retro nominada, que o Projeto
 de Lei 

apresentado traz exposição de motivos oferecendo subsídios suficientes e 

necessários para a plena aplicabilidade e consequentemente sua 
aprovação por 

unanimidade. 
' 

| No mérito é legal e Constitucional, pela regular tramitação
 da proposição. 

É o parecer, (smj), deixando para o Egrégio Plenário a decisão
 soberana. 

Sala das sessões, 09 de março de 2020. 

| Comissão de Finanças, Legislação 

ice-Presidente 

Comissão de Viação, Obras Publicas, Agric
ultura, Comercio ç/MeiqíAmbiente. 

MARC TEIRO 

Presidente da Comissão de F.L.J 
—Vice-Presidente 

t 
Ã E 

GE CUNHA 

ogal 

* Comissão de Educação, Saúde, Assi
stência Social, Esporte Lazer e Turism

o. 

GERALDO S E SOUZA 

Presidente da Comissão de F.L.J 

JOSÉ JAR
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Oficio Gabinete nº /2020 
PROJETO devolve/ providencias requer: 

Exmo. Sr. 

= A llustríssimos Senhora Vereadora DANIELY 

- CRISTINA SOUZA ALVES, DD. Presidente da Comissão de 

- Finanças Legislação e Justiça, vem até vossa presença 

REQUERER QUE DEVOLVA o presente procedimento ao 
Chefe do 

Poder Executivo Municipal, assim como para as demais auto
ridades 

' constituídas nele mencionadas requerendo que O departamento 

pertinente ao tema, retifique tal projeto de Lei 
na conformidade 

do fora acordado em reunião da comissão 
e sanando o erro 

material do artigo 73 do mesmo Projeto de
 Lei para que possa 

ser apreciado e votado na próxima sessã
o do dia 20/02/2020. 

- No afã de podermos continuar com O
 propósito de 

sempre atender da melhor forma os n
ossos Munícipes, 

apresentamos saudações legislativas
. 

Em oportuno renovamos nosso
s sinceros votos de 

elevada estima, consideração e resp
eito. 

Mariana, 17 de fevereiro d
e 2020. 

DANIELY CRISTIISIA SOU
ZA ALVES | 

Presidente da Comissão de Fi
nanças Legislação e Justiça, 

f 
- — J 

EDSON AGOSTINHO DE CASTRO
 CARNEIRO o 

Presidente da Câmara Municipa
l de Mariana/| a ÉÉI' AA 

À 

ee . 

” L 
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JUSTIFICATIVA 

Mariana, 11 de fevereiro de 2020, 

Exmo. Sr. Edson Agostinho de Castro Carneiro 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Mariana 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamos, para apreciação dessa dou
ta Câmara, substitutivo ao Projeto de Lei 

nº 101/2019, que tem por escopo criar o Se
rviço de Inspeção Municipal (SIM), de moda

 a 

permitir a fiscalização dos estabelecime
ntos produtores e vendedores de prod

utos de 

origem animal nos limites territoriais m
arianenses. 

O Município de Mariana atualmente não
 conta com serviços de inspeção atualiz

ados 

e adequados à correta e mais ampla f
iscalização sobre os atos de abate, ind

ustrialização, 

beneficiamento e comercialização de pr
odutos de origem animal, especialmente

 no que diz 

respeito à observação das práticas de hig
iene durante a disposição dos pr

odutos 20 

consumidor final. 

As alterações ora promovidas em 
relação à redação original do Proj

eto de Lei nº 

101/2019 foram discutidas em reunião realizada em 10.02.2020 com a Comissao 

Permanente de Viação, Obras Públicas,
 Agricultura, Indústria, Comércio e Mei

o Ambiente. 

Assim apresentamos em anexo o text
o retificado que deverá ser apreciado

 e votado 

por esta Edilidade, renovando o pedi
do de tramitação em regime de urgên

cia, em única 

discussão e votação. 

Cordialmente, 

Duarte Eustáguioonçalves Junior 

Prefeito Municipal 

o 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 101/2019 

CRMABAMINIOIDAL DESSADIAMA Dispõe sof?re a criação do Sfarviço de Inspeção Municipal (SIM) e 

ANA HLIFPAL UE MARNIANA os procedimentos de inspeção sanitária em estabelecimentos que 

pí'*'-ííi"'i A aAE dS JO | pro?'uzam produ'toAs dfa origem animal no Município de Mariana 

FEIULUIAUO SUN E e RR e dá outras providências. 

GSÚOXITIF SPEQUWXLO - CAPÍTULO 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1º. Fica criado o Serviço de Inspeção Municipal (SI
M) para a inspeção e a fiscalização dos atos 

de abate, industrialização, beneficiamento e com
ercialização de produtos de origem animal nos

 

limites territoriais do Município de Mariana, medi
ante a observação das normas dispostas na 

presente Lei, na Lei Complementar Municipal
 nº. 168/2017 (Código Ambiental do Municí

pio de 

Mariana), na Lei nº 9.712/1998, no Decreto
 Federal nº 5.741/2006 e no Decreto Federal nº 

7.216/2010, sendo que este último constitu
iu e regulamentou o Sistema Unificado de

 Atenção à 

Sanidade Agropecuária (SUASA). 

Art. 2º. As competências e os objetivos do 
Serviço de Inspeção Municipal (SIM) compr

eendem: 

| - promover a preservação da saúde huma
na e do meio ambiente de modo a não c

riar obstáculos 

para a instalação e legalização da agroindú
stria rural de pequeno porte; 

1Jl - focar a sua atuação na implementaçã
o e na manutenção da qualidade sanitári

a dos produtos 

finais; 

III - estimular o processo educativo pe
rmanente e continuado para todos o

s atores da cadeia 

produtiva, estabelecendo a democrat
ização do serviço e assegurando a 

máxima participação de 

governo, da Sociedade Civil, de agroindú
strias, dos consumidores e das comuni

dades técnica e 

científica nos sistemas de inspeção; 

IV - executar a inspeção sanitária de matéria-prima, da industrialização, beneficiamento, 

embalagem, distribuição e a comercializa
ção dos produtos de origem animal media

nte exercício do 

poder de polícia; 

V - notificar os produtores e/ou comer
ciantes que produzirem e/ou comerci

alizarem produtos que 

não atendam os requisitos constantes n
este regramento; 

VI - lavrar e instruir os respectivos Aut
os de Infração; 

VII - solicitar apoio ao Poder Judiciário e à 
Polícia Militar, quando necessário, para o c

umprimento 

das obrigações dispostas na presente L
ei; 

VIII - apreender produtos que estejam e
m desacordo com as normas insculpidas

 na presente Lei; 

IX - suspender, interditar ou embargar
 estabelecimentos de produção ou comé

rcio de produtos de 

origem animal, assim como cassar o5s res
pectivos registros, na hipótese de atuaçã

o fora dos limites 

desta Lei; 

j
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X - realizar ações de combate à produção e ao comércio cla
ndestinos de produtos de origem animal; 

XI - fiscalizar o transporte de produtos de origem animal
 in natura, industrializados e/ou 

beneficiados destinados ao comércio; 

XII - realizar outras atividades relacionadas à inspeç
ão e à fiscalização sanitária de produtos de 

origem animal indicados em leis estaduais e feder
ais, ainda que não expressos no corpo da presen

te 

norma. 

Art. 3º. A Secretaria Municipal de Desenvo
lvimento Rural é a responsável pela coord

enação e o 

gerenciamento do Serviço de Inspeção Muni
cipal (SIM) podendo, para tanto, praticar t

odos os atos 

necessários e, ainda, editar portarias que re
gulem as ações do referido Serviço. 

& 1º. AÀ Secretaria Municipal de Desenvol
vimento Rural poderá estabelecer parcer

ias e cooperação 

técnica com outros Municípios, Estados e a
 União, podendo ainda participar de consór

cios entre 

pessoas jurídicas de direito público p
ara facilitar o desenvolvimento de ativida

des e para a 

execução do Serviço de Inspeção Sanit
ária (SIM) em conjunto com outros ó

rgãos públicos, bem 

como poderão solicitar a adesão ao Sistema Unificado de A
tenção à Sanidade Agropecuária 

(SUASA). 

& 2º, A Secretaria Municipal de Desen
volvimento Rural e o Serviço de Insp

eção Municipal (SIM) 

poderão, sempre que for necessário, requerer apoio d
e outras Secretarias e Departamentos 

Municipais para a execução das orden
s contidas na presente Lei, podendo 

o mesmo ser concedido, 

inclusive mediante a cessão adminis
trativa de servidores. 

& 3º. Após a adesão do Serviço de 
Inspeção Municipal (SIM) ao Sistem

a Unificado de Atenção à 

Sanidade Agropecuária (SUASA) 
os produtos inspecionados poder

ão ser comercializados em todo 
o 

território nacional, em consonânc
ia com a legislação vigente. 

Art. 4º. Entende-se por produtor 
de produtos de origem animal, par

a efeito da presente Lei, 

qualquer pessoa, natural ou jurí
dica, que desenvolve atividade e

conômica, ainda que artesanal, d
e 

produção, abate, beneficiamento, in
dustrialização ou distribuição de ma

téria-prima € de produtos 

derivados de origem animal. 

CAPÍTULO Il 

Da Fiscalização e da Inspeção 

Art. 5º. A inspeção e a fiscaliz
ação consistem no controle dos p

rodutos de órigem animal desde
 a 

etapa de fabricação, compreendendo ai
nda a armazenagem, o transporte, a distribuição e a 

comercialização até o consumo final, inclusive em r
estaurantes, padarias, bares e

 similares. 

Parágrafo único. A inspeção e à fiscalização serão desenvolvidas em sintonia, evitando-se 

superposições, paralelismos e d
uplicidade de inspeção sanitária

 entre os órgãos responsáveis p
elos 

serviços. 

Art. 6º. A inspeção sanitária munici
pal dos produtos de origem animal

 refere-se ao processo 

sistemático de acompanhamento, 
avaliação e controle sanitário, com

preendida da matéria-prima ao 

produto final da atividade econômi
ca da pessoa inspecionada. 

& 1º - Entende-se por produção, bene
ficiamento e industrialização os

 procedimentos utilizados 

mediante qualquer técnica para a
 obtenção de produtos in natura 

ou derivados de origem animal, 

FÁ
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destinados ao consumo humano, que tenham caracter
ísticas tradicionais, culturais ou regionais, 

ainda que produzidos em pequena escala. 

& 2º - O responsável técnico responderá solidariamente com
 o titular da atividade econômica 

desenvolvida por eventuais infrações sanitárias ocorridas 
em razão do descumprimento das ordens 

dispostas nesta Lei e em seu regulamento específico. 

Art. 7º - A inspeção de estabelecimentos, após a instalação do respe
ctivo Serviço Municipal deverá 

ser executada de forma permanente ou periódica. 

$1º - A inspeção permanente será obrigatoriamente re
alizada nos estabelecimentos durante o 

abate das diferentes espécies de animais. 

| - Entende-se por espécies de animais para abate aqu
eles domesticados para fins de produção e, 

ainda, silvestres e exóticos aqueles criados em cative
iros ou provenientes de áreas de reserva legal 

e de manejo sustentável. 

&82º - Nas demais hipóteses previstas nesta Lei,
 a inspeção será executada periodicamente. 

1 - Os estabelecimentos com previsão de inspeção periódica terão a frequência de visita 

estabelecida em regulamentos e portarias c
omplementares expedidas pela Secretaria Mu

nicipal de 

Desenvolvimento Rural de modo a considerar 
o risco dos diferentes produtos e meios produ

tivos 

envolvidos, o resultado da avaliação dos c
ontroles dos processos de produção e do 

desempenho de 

cada estabelecimento em função da implement
ação dos programas de autocontrole. 

83º - A inspeção sanitária se dará: 

- Nos estabelecimentos que recebem 
animais, matérias-primas, produtos, s

ubprodutos e seus 

derivados, de origem animal para benefic
iamento ou industrialização; 

II - Nas propriedades rurais fornecedoras d
e matérias-primas de origem animal para i

dentificar as 

causas de eventuais problemas sanitár
ios apurados nos insumos e/ou nos pr

odutos existentes no 

estabelecimento industrial. 

&84º - Caberá ao Serviço de Inspeção Munici
pal (SIM) a responsabilidade pelas ati

vidades de 

inspeção sanitária dispostas na presente L
ei. 

Art. 8º - O Serviço de Inspeção Municipal (SIM) res
peitará as especialidades dos diferentes t

ipos de 

produtos e das diversas escalas de produçã
o, incluindo a agroindústria rural de peque

no porte. 

& 1º - Entende-se por estabelecimento agroindustrial rural de pequeno porte aquele sob 

propriedade de agricultores familiares,
 de forma individual ou coletiva, local

izado no meio rural, 

com área útil construída inferior a 250 m? (duzentos e cinquenta metros
 quadrados), destinado 

exclusivamente ao processamento de prod
utos de origem animal, dispondo de inst

alações para 

abate e/ou industrialização de animais produ
tores de carnes. 

& 2º - Entende-se, ainda, como estabelecimento
 agroindustrial, o local onde a carne e seus 

derivados, o pescado e seus derivados, 
o leite e seus derivados, o ovo e seus de

rivados, os produtos 

das abelhas e seus derivados são recebid
os, manipulados, elaborados, transforma

dos, preparados, 

conservados, armazenados, depositados, acondicionados, embalados e rotulados, — não 

ultrapassando as seguintes escalas de prod
ução: 

a) Estabelecimento de abate e industriali
zação de pequenos animais (coelhos, rãs, aves e 

outros) - aqueles destinados ao abate 
e industrialização de produtos e subpr

odutos de 

a
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pequenos animais de importância econômica, com produção máxima de OS5 (cinco) 

toneladas de carnes por mês; 

b) Estabelecimentos de abate e industrialização de médi
os (suínos, ovinos, caprinos) e grandes 

animais [bovinos/bubalinos/eqúinos) — aquel
es destinados ao abate e/ou industrialização 

de produtos e subprodutos de médios e gran
des animais de importância econômica, com 

produção máxima de 08 (oito) toneladas de carnes po
r mêss; 

c) Fábrica de produtos cárneos - aqueles desti
nados à agroindustrialização de produtos e 

subprodutos cárneos em embutidos, defumad
os e salgados, com produção máxima de 05 

(cinco) toneladas de carnes por mês; 

d) Estabelecimento de abate e industrialização de pescado - enquadram-se os 

estabelecimentos destinados ao abate e/ou 
industrialização de produtos e subprodutos

 de 

peixes, moluscos, anfíbios e crustáceos, 
com produção máxima de 04 (quatro) 

toneladas de 

carnes por mês; 

e) Estabelecimento de ovos - destinado à recepção e acondicionamento de ovos, com 

produção máxima de 5.000 (cinco mil) dú
zias por mês's; 

f Unidade de extração e beneficiam
ento do produto das abelhas - de

stinado à recepção e 

industrialização de produtos das a
belhas, com produção máxima de 

30 (trinta) toneladas 

por ano; 

g) Estabelecimentos industriais de leite e derivados: enquadram-se todos os tipos de 

estabelecimentos de industrialização de leite e derivados, previstos na presente Lei, 

destinados à recepção, pasteurização, industri
alização, processamento € elaboração de 

queijo, iogurte e outros derivad
os de leite, com processamento

 máximo de 30.000 (trinta 

mil) litros de leite por mês. 

CAPÍTULO III 

Dos Produtores e dos Prod
utos 

Art. 9º. Os produtores de produt
os de origem animal, além do co

mpetente licenciamento prévio d
a 

atividade expedido na forma da l
egislação em vigor, deverão provi

denciar, perante a Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento
 Rural, o seu registro de inspeção

. 

Art. 10. Poderá requerer o regist
ro no Serviço de Inspeção Municip

al (SIM) o micro e o pequeno 

empreendedor, além do microemp
reendedor individual que produza

m, beneficiem, industrializem 

e transportem matéria-prima e 
produtos derivados de origem a

nimal e vegetal com característ
icas 

tradicionais, culturais ou regiona
is, no território municipal. 

& 1º - O registro dos respectivos estabe
lecimentos de que trata o capul de

ste artigo é privativo do 

Serviço de Inspeção Municipal 
(SIM) vinculado à Secretaria Mu

nicipal de Desenvolvimento R
ural 

será expedido somente depois
 de cumpridas todas as exigê

ncias constantes nesta Lei e nos 

respectivos regulamentos. 

& 2º - É vedado o registro de qu
alquer pessoa, física ou jurídica,

 no Serviço de Inspeção Municip
al 

(SIM) que tenha registro em qual
quer órgão de inspeção federal ou

 estadual. 

Art. 11. Para a obtenção do re
gistro no Serviço de Inspeção 

Municipal (SIM), o estabelecim
ento 

deverá apresentar O pedido i
nstruído pelos seguintes docu

mentos, mediante protocolo 
a ser 

realizado no Departamento Munic
ipal de Documentação e Arquivo:
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| - Requerimento simples dirigido à Secretaria Municipal de Desenv
olvimento Rural; 

1l - Laudo de aprovação prévia do terreno, realizado de aco
rdo com instruções a serem baixadas 

pela Secretaria Municipal de Obras e Gestão Urbana por me
io de portaria específica; 

III - Licença Ambiental Prévia emitida pelo órgão ambiental c
ompetente de acordo com a Resolução 

do CONAMA nº 385/2006 e com a Lei Complementar Munici
pal nº. 168/2017 (Código Ambiental 

Municipal); 

IV - Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) nos casos previ
stos em Lei; 

V - Carteira de Identidade, CPF e comprovante de ende
reço atualizado, se pessoa natural 

VI - Cópia do ato societário devidamente registrado no órg
ão competente, cópia do comprovante de 

inscrição estadual e municipal(se for o caso), cópia do 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(Cartão CNPJ), cópia dos documentos pessoais do sócio-a
dministrador (Carteira de Identidade, CPF 

e comprovante de residência atualizado, se pessoa jurí
dica; 

VII - Declaração expedida conjuntamente pelo Con
selho Sanitário Municipal e pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Rural de que não
 se opõem à instalação do estabelecimento; 

VIII - Especificação dos produtos que serão fabri
cados; 

IX - Memorial Descritivo simplificado d
os procedimentos de higiene que serão 

adotados em 

conformidade com a legislação em vigor; 

X - Certidões de regularidade fiscal nos 
âmbitos federal (conjunta em relação às 

contribuições 

previdenciárias), estadual e municipal com seu
s prazos de validade vigentes; 

XI - Certidão negativa de débitos trabalhistas
; 

XII - Planta baixa ou croquis das inst
alações, com layout dos equipamentos

 e memorial descritivo 

simples e sucinto do local onde serã
o desenvolvidas as atividades devida

mente assinado pelo 

profissional técnico que o elaborou, co
m destaque para a fonte e a forma de a

bastecimento de água, 

sistema de escoamento e de tratamen
to do esgoto e resíduos industriais e 

proteção empregada 

contra insetos; 

XIII - Anotação de Responsabilidade Técnic
a (ART) sob titularidade do responsável pel

a elaboração 

da planta baixa ou dos croquis; 

XIV - Memorial descritivo simplificado 
dos procedimentos e padrão de higiene 

a serem adotados; 

XV - Boletim oficial de exame da água de a
bastecimento, caso não disponha de água t

ratada, cujas 

características devem se enquadrar nos pad
rões microbiológicos e químicos oficiais; 

XVI - Comprovante de quitação das taxas
 devidas. 

& 1º - Tratando-se de agroindústria rural de p
equeno porte, as plantas baixas poderão ser 

substituídas por croquis elaborados p
or engenheiro responsável ou técnico dos Serviços de 

Extensão Rural do Estado ou do Município. 

& 2º - Tratando-se de aprovação de estabel
ecimento já edificado, será realizada um

a inspeção 

prévia das dependências industriais e
 sociais, bem como da água de abast

ecimento, redes de 
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FEA 

esgoto, tratamento de efluentes e situação em relação ao terreno, n
os termos da legislação aplicável 

à espécie. 

Art. 12. No estabelecimento a ser vistoriado poderão ser realizadas mais de uma atividade, 

devendo, para tanto, haver a previsão dos equipamentos neces
sários aos respectivos afazeres de 

modo a observar as normas de higiene aplicáveis à espécie. 

& 1º - Na hipótese delineada no caput do presente artigo, no caso de ser 
empregada a mesma linha 

de processamento para diversas atividades, a realização de u
m ato somente será permitida se 

finalizado o anterior e os equipamentos forem previamente higieniz
ados. 

& 2º - O Serviço de Inspeção Municipal (SIM) poderá permitir a util
ização dos equipamentos e das 

instalações destinados à fabricação de produtos de origem animal
 para o preparo de produtos 

industrializados que, em sua composição principal, não hajam it
ens originários de animais. 

& 3º - Nas hipóteses descritas no & 2º acima, os produtos industrializados não poderão 
ser 

impressos ou gravados com os carimbos oficiais de inspeção previstos nesta Lei, estando os 

mesmos sob responsabilidade do órgão próprio e competente pa
ra a sua correta fiscalização. 

Art. 13. Os produtos e derivados de origem animal d
everão conter o selo de inspeção municipal em 

suas embalagens ou o respectivo carimbo de inspeçã
o quando “in natura”. 

Seção | 

Do Registro 

Art. 14. Satisfeitas as exigências fixadas na 
presente Lei e sem seu regulamento, o Serv

iço de 

Inspeção Municipal (SIM) expedirá o registro 
do interessado, emitindo-se o Certificado de I

nspeção 

Municipal (CERINM). 

Art. 15. O Certificado de Inspeção Municipal (
CERINM), conforme modelo constante no Anexo

 | 

desta Lei terá validade de 01 (um) ano a partir da
 data de sua emissão, podendo ser renovado por 

iguais e sucessivos períodos, desde que a reno
vação seja requerida com antecedência mínima

 de 

120 (cento e vinte) dias do término de sua vi
gência. 

& 1º - AÀ concessão oOu a renovação do Certificado de Inspeção Municipal (CERINM) fica 

condicionada à inspeção prévia, ao cumprime
nto de requisitos técnicos pertinentes e a i

ntegral 

observação da legislação aplicável à espécie.
 

& 2º - Serão inspecionados os ambientes internos
 e externos dos estabelecimentos, os produto

s, as 

instalações, as máquinas, os equipamentos 
e analisadas a regularidade das normas e d

as rotinas 

técnicas adotadas. 

& 3º - O Certificado de Inspeção Municipal (CERINM
) poderá, a qualquer tempo, ser suspenso, 

cassado ou cancelado para a preservação do
 interesse da saúde publica, sendo assegu ra

do ao titular 

o direito de defesa em processo administrativ
o instaurado pela Coordenadoria do Serviço de

 

Inspeção Municipal (SIM). 

& 4º - É obrigatória a fixação do Certificado de I
nspeção Municipal (CERINM) em local visív

el no 

interior do estabelecimento. 

&$ 5º - Em caso de transferência do estabelecimen
to, o adquirente deverá requerer atualizaç

ão do 

registro com expedição de novo Certificado d
e Inspeção Municipal (CERINM), seguindo as

 mesmas 

ordens contidas na presente Lei, se novamente
 necessárias. 

6



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Seção II 

Dos Estabelecimentos 

Art. 16. Toda e qualquer construção, reforma e ampliação do estabelecimento, deverá ser 

submetida à prévia aprovação do Serviço de Inspeção Municipal (SIM). 

& 1º - Não será autorizado o funcionamento de estabelecimento de pro
dutos de origem animal, para 

exploração do comércio municipal, sem que esteja de acordo com as condições exigidas na 

legislação em vigor. 

$ 2º - As exigências de que trata o $ 1º deste artigo referem-s
e às condições de higiene e segurança 

do produto para consumo humano, à segurança ambiental, às
 dependências, instalações, máquinas, 

equipamentos e utensílios utilizados no estabelecime
nto e ao credenciamento do responsável 

técnico junto ao órgão competente. 

Art. 17. Os estabelecimentos registrados no Serviço 
de Inspeção Municipal (SIM), analisados caso a 

caso, devem possuir sistema de tratamento 
de resíduos devidamente licenciado pelos ó

rgãos 

ambientais competentes. 

Subseção | 

Da higiene dos estabelecimentos 

Art. 18. Os funcionários que trabalharem 
em estabelecimentos de produtos de orig

em animal 

devem apresentar-se com uniforme complet
o, composto por botas, calça, avental e gor

ro, de cor 

clara, rigorosamente limpos e trocados d
iariamente ou, quando necessário, entre 

os turnos de 

trabalho. 

& 1º - Os funcionários que trabalham em oficinas, setores de manutenção e outros, devem 

apresentar-se com uniformes em cores diferen
ciadas e não poderão ter livre acesso ao interi

or do 

estabelecimento onde se processa a mata
nça, beneficiamento, industrialização e 

embalagem dos 

produtos. 

& 2º - Os visitantes somente poderão ter acesso ao interior do estabelecimento quando 

devidamente uniformizados e autorizados pelo
 responsável técnico. 

Art. 19. Os funcionários deverão atender as
 seguintes exigências durante o horário de t

rabalho: 

| - Não fazer uso de adorno nas mãos ou p
ulsos, estar com as unhas devidamente 

aparadas, limpas e 

sem decoração; 

II - Não apresentar sintomas ou afecções de
 doenças infecciosas, abscessos ou supur

ações cutâneas 

e queimaduras nem mesmo cortes nas mã
os, dedos e parte do antebraço, ou com s

angramento; 

IlI - Não cuspir, não fumar e não realizar qu
alquer ato físico que, de alguma maneira, possa 

contaminar o alimento; 

IV - Manter rigorosa higiene pessoal. 

Art. 20. Todas as dependências e equip
amentos dos estabelecimentos devem ser

 mantidos em 

perfeitas condições de higiene, antes, duran
te e após a realização dos trabalhos. 

[
h
 |
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Art. 21. Os pisos e as paredes, assim como os equipamentos e os utensílios u
tilizados nos afazeres 

próprios, devem ser lavados diariamente e convenientemente desinfetados, neste caso, pelo 

emprego de substâncias previamente aprovadas pelo Serviço de Inspeç
ão Municipal (SIM). 

Art. 22. Os estabelecimentos devem ser mantidos livres de 
moscas, mosquitos, baratas, ratos, 

camundongos, quaisquer outros insetos ou animais, agindo-se caute
losamente quanto ao emprego 

de venenos e agrotóxicos, cujo uso só será permitido nas dependências não destinadas a
o 

armazenamento de matéria-prima, beneficiamento e industrializaçã
o dos produtos mediante o 

prévio conhecimento e aprovação pelo Serviço de Inspeção Municipal (SIM
). 

Parágrafo único. Fica proibida a permanência de cães, gatos e outros animais estranhos no interior 

dos estabelecimentos. 

Art. 23. Fica proibida a realização de refeições nos locais desti
nados às embalagens e selos, ao 

armazenamento de matéria-prima, beneficiamento e industrialização, bem como depositar 

produtos, objetos e material estranho à finalidade da dependênc
ia ou ainda guardar roupas de 

qualquer natureza. 

Art. 24. Todas as vezes que for necessário, o Serviço de Inspeção Municipal (SIM) deverá 

determinar a substituição, raspagem, pintura e reforma, em pis
os, paredes, tetos e equipamentos. 

Art. 25. Durante a fabricação, embarque e transporte, o
s produtos devem ser conservados ao 

abrigo de contaminações de qualquer natureza. 

Art. 26. É proibido manter em estoque, nos depósitos de pr
odutos, nas salas de recebimento, de 

beneficiamento e industrialização e nas câmaras frias 
ou de cura, material estranho ao trabalho da 

dependência. 

Art. 27. Serão diariamente limpos e convenienteme
nte desinfetados os instrumentos de trabalho. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos devem ter em estoque, desinfetantes aprovados para 

higienização de dependências e equipamentos. 

Art. 28. Nas áreas de beneficiamento, industriali
zação, armazenamento e cozimento é obrigatória

 a 

existência de pias com solução desinfetante, para d
esinfecção de facas, ganchos e outros utensílios. 

Seção III 

Da Identificação do Produto 

Art. 29. Todos os produtos de origem animal 
entregues ao comércio exclusivamente local ou

 ao 

consumidor devem estar identificados por mei
o de rótulo e selo do Serviço de Inspeção Muni

cipal 

(SIM). 

Art. 30. Considera-se rótulo, para efeito do artigo 
anterior, qualquer identificação impressa ou 

litografada na embalagem. 

Art. 31. O rótulo será confeccionado pelo produto
r conforme matriz criada e disponibilizada pelo 

Serviço de Inspeção Municipal (SIM). 

Art. 32. O rótulo para produtos de origem animal d
everá conter as seguintes informações: 

le
o
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| - marca comercial do produto; 

Il - nome verdadeiro do produto em caracteres destacados;
 

IlI - nome do produtor; 

IV - número de registro do produtor no Serviço de Inspeç
ão Municipal (SIM); 

V - peso líquido e/ou unidades de apresentação; 

VI - data de fabricação do produto; 

VII - a expressão "prazo de validade” ou "consumir até
"; 

VIII - lote ou partida; 

IX - composição nutricional; 

X - ingredientes; 

XI - formas de conservação do produto; 

XII - classificação do produtor; 

XIII - endereço e telefone do estabelecimento; 

XIV - o termo "indústria brasileira”"; 

xV - nome do responsável técnico
 e o número de seu registro no Co

nselho, conforme exigência do 

Serviço de Inspeção Municipal (SIM)
; 

XVI - carimbo ou selo oficial do Servi
ço de Inspeção Municipal (SIM), impr

esso o sobreposto; 

XVII - CNPJ (se pessoa jurídica), 
CPF (se pessoa natural), inscriçã

o estadual e inscrição municipal 

(se for o caso); 

XVIII - demais disposições aplicáve
is à espécie. 

Art. 33. Os dados prescritos no art. 3
2 desta Lei para os rótulos poderão s

er resumidos a critério do 

Serviço de Inspeção Municipal (SIM), desde que não haja a supressão de informações 

indispensáveis ao consumidor. 

Art. 34. Nenhum produto poderá
 ser comercializado sem o carimb

o ou selo do Serviço de Inspeção 

Municipal (SIM). 

Art. 35. A embalagem de produtos de origem anim
al deverá obedecer às condições de higi

ene 

necessárias à boa conservação do produto, sem colocar em risco a saúde do consumidor, 

obedecendo às normas estipuladas na 
legislação pertinente, sendo proibida a 

sua reutilização. 

Parágrafo Primeiro - Quando coloc
ados à venda de forma fracionada 

(a granel), os produtos serão 

expostos aos consumidores acompan
hados de folhetos ou cartazes de f

orma bem visível, contendo 

as informações condizentes à sua hi
giene e boa conservação. 

k
o
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Seção IV 

Do Transporte e Trânsito dos Produtos 

Art. 36. As autoridades de saúde pública, em sua função de vigilân
cia sanitária de alimentos nos 

centros de consumo, devem comunicar ao Serviço de Inspeção Mu
nicipal (SIM) os resultados das 

análises de rotina e fiscais que realizarem se dos mesmos 
resultar apreensão ou condenação dos 

produtos, subprodutos ou matérias primas de origem animal. 

Art. 37. Todos os produtos de origem animal ou vegetal em trâns
ito pelas estradas municipais, 

devem estar devidamente embalados, acondicionados, rotul
ados e com selo do órgão de inspeção 

competente, podendo ser reinspecionados pelos técnicos do 
Serviço de Inspeção Municipal (SIM) 

nos postos fiscais, fixos ou volantes, bem como nos estabelecim
entos de destino. 

Art. 38. Os produtos de origem animal oriundos de estabeleci
mentos com inspeção permanente, 

quando em trânsito, devem estar obrigatoriamente acompanhados de Certificado Sanitário 

expedido pelo Serviço de Inspeção Municipal (SIM). 

Art. 39. O transporte de produtos de origem animal 
ou vegetal deve ser feito em veículos 

apropriados ao tipo do produto a ser transportado, c
omo à sua perfeita conservação. 

& 1º - Não podem ser transportados com os produtos de
 que trata o caput deste artigo, produtos ou 

mercadorias de outra natureza. 

& 2º - Para o transporte a que se refere este artigo, 
os produtos devem estar acondicionados 

higienicamente em recipiente adequado, indep
endente de sua embalagem individual ou coleti

va. 

& 3º - Os produtos rocessados de origem animal e vegetal d
everão, para transitar dentro do 

P p 8g - 

Município de Mariana, possuir o rótulo e car
imbo de inspeção próprio ou de outro órgão 

de 

inspeção federal ou estadual. 

CAPITULO IV 

Das Obrigações 

Art. 40. Os produtores de produtos de origem animal 
ficam obrigados a: 

| - cumprir e fazer cumprir todas as exigências 
nela contidas; 

Il - cumprir as exigências regulamentares e d
a fiscalização inspetora do Serviço de Inspe

ção 

Municipal (SIM); 

III - fornecer, quando necessário ou solicit
ado, material adequado e suficiente para

 execução dos 

trabalhos de inspeção; 

IV - fornecer, quando for o caso, pessoal auxi
liar habilitado e suficiente, para ficar à disp

osição do 

Serviço de Inspeção Municipal (SIM); 

V - possuir responsável técnico, quando for o
 caso; 

VI - acatar todas as determinações da inspeção sanitária quanto ao destino dos produtos 

condenados; 

VII - manter e conservar o estabelecimento d
e acordo com as normas desta Lei;
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existam ou vierem a ser instituídas de acordo com a legislação vigente; 

IX - submeter à inspeção sanitária, sempre que necessário qualquer m
atéria-prima ou produto 

distribuído, beneficiado ou industrializado; 

X - fornecer à coordenação do Serviço de Inspeção Municipal (SIM), até 
o décimo dia útil do início 

de cada trimestre subsequente ao vencido, os dados estatísticos de inter
esse para a avaliação da 

produção, beneficiamento, industrialização, distribuição, transporte 
e comércio de produtos de 

origem animal; 

XI - substituir, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o responsável técnico
 que eventualmente se 

desligar do estabelecimento, junto ao Serviço de Inspeção Municipal (SIM
). 

CAPÍTULO V 
Do Processo Administrativo e Aplicação de Penalidades 

Seção [ 

Do Auto de Infração e da Defesa Administrativa 

Art. 41. Após a verificação da ocorrência das infrações às 
ordens contidas na presente Lei, o Serviço 

de Inspeção Municipal (SIM) expedirá, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, o Auto de Infração 

dirigido ao infrator, na qual deverão ser observados 
os seguintes requisitos mínimos: 

L - número sequencial do Auto de Infração; 

II - identificação e assinatura do agente responsá
vel pela autuação; 

IIll - campos para o preenchimento dos dados do infr
ator (nome, RG, CPF e endereço — se pessoa 

natural e nome, CNPJ e endereço - se pessoa jurídica); 

IV - descrição detalhada da infração contendo a dat
a, local e horário de seu cometimento; 

V - dispositivos legais infringidos; 

VI - data de início e término do prazo para a inte
rposição de Defesa Administrativa; 

VII - campos para assinatura e identificação do recebedor.
 

&8 1º - O Auto de Infração serão encadernado e
m volume único, referente a cada caso 

específico, 

mediante a numeração sequencial de pági
nas e a juntada de todos os documentos 

e provas 

produzidos ao longo do processo de apuração 
e possível penalização. 

& 2º - Todos os atos processuais praticados de
verão ser reduzidos a termo, assinados por qu

em oOS 

praticou e juntados aos autos para a correta e int
egral instrução do feito. 

$ 3º - AÀ guarda dos autos e a Sua organização documental ficarão sob incumbência da 

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civ
il. 

$ 4º - Os autos e todos os documentos produzido
s são públicos e podem ser acessados por qualqu

er 

pessoa interessada, nos termos da Lei nº. 12.527/20
11 (Lei de Acesso à Informação), por meio de 

requerimento escrito e protocolado perante o Serv
iço de Inspeção Municipal (SIM) 

11
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Art. 42. O Auto de Infração será entregue pessoalmente ao infrator pe
lo Serviço de Inspeção 

Municipal (SIM) ou mediante remessa via Correios por m
eio de correspondência registrada com 

aviso de recebimento. 

& 1º - As diligências indicadas no caput serão realizadas no prazo
 máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas após a expedição do Auto de Infração, sob pena de
 responsabilização funcional do servidor 

que descumprir as ordens ora estabelecidas. 

& 2º - Na hipótese de entrega pessoal, o agente responsáve
l deverá fazer constar no respectivo 

protocolo o nome completo e os dados pessoais do recebed
or, data e horário da entrega do Auto de 

Infração. 

& 3º - Na hipótese de remessa via Correios, será conside
rada recebido o Auto de Infração quando o 

aviso de recebimento conter a assinatura de qualquer 
pessoa que tenha ligação com o infrator. 

Art. 43. Será ofertado ao infrator o prazo de 15 (
quinze) dias úteis para a apresentação de Defesa 

Administrativa, contados a partir da data de recebi
mento do Auto de Infração, cujo protocolo 

deverá ser realizado perante o Departamento de 
Documentação e Arquivo e direcionado ao Serviç

o 

de Inspeção Municipal (SIM). 

& 1º - A Defesa Administrativa deverá conter todas as mat
érias que a parte interessada entender 

como úteis e necessárias ao seu insurgimento 
em desfavor do Auto de Infração lavrado, pod

endo 

instruí-la com as provas que entender como pert
inentes, sob pena de preclusão. 

& 2º - Tanto a Defesa quanto o Recurso Adminis
trativo em instância superior deverão con

ter a 

assinatura do infrator e ser instruído, ainda
, com seus documentos pessoais. Na hipót

ese de pessoa 

jurídica, as peças defensiva e recursal 
deverão ser firmadas por seu sócio-adm

inistrador, cuja 

comprovação de poderes ocorrerá mediante a apresentação da última alteração contratual 

consolidada da respectiva pessoa jurídica. 

& 3º - As peças defensiva e recursal poderão se
r assinadas, ainda, por procurador legalme

nte 

constituído, sendo indispensável a aprese
ntação de mandato com poderes específi

cos. 

& 4º - A Defesa Administrativa será recebi
da com efeito suspensivo, sendo que 

a ausência de 

apresentação no prazo ora estipulado importará na imediata decretação de revelia com a 

consequente aplicação dos efeitos pertinen
tes. 

Art. 44. AÀ Defesa Administrativa será j
ulgada por uma Junta de Julgamento fo

rmada por 03 (três) 

membros do Serviço de Inspeção Munic
ipal (SIM), indicados por meio de Port

aria a ser expedida 

pela Secretaria Municipal de Desenvolv
imento Rural, decidindo pela possível c

ondenação e pela 

aplicação das penalidades previstas na 
presente Lei, caso as razões defensivas

 e recursais não 

sejam acolhidas. 

& 1º - A Defesa Administrativa deverá ser julga
da no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis 

corridos após o seu protocolo pelo infrato
r. 

& 2º - O resultado do julgamento € à íntegra
 da decisão de instância inicial serão pu

blicados no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Ma
riana para ampla divulgação. 

& 3º - A íntegra da decisão de instância inicial s
erá entregue pessoalmente ao infrator pe

lo Serviço 

de Inspeção Municipal (SIM) ou media
nte remessa via Correios por meio de

 correspondência 

registrada com aviso de recebimento. 

12
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& 4º - Será concedido ao infrator o prazo de 15 (quinze) dias úteis para a apr
esentação de Recurso 

Administrativo à instância superior, cuja contagem será iniciada no dia útil seg
uinte à juntada da 

comprovação de intimação ao caderno processual. 

& 5º - Durante a fluência dos prazos dispostos na presente Lei, especialment
e para a interposição de 

Defesa e Recurso Administrativos, os autos ficarão com vista franqueada à p
arte interessada. 

Art. 45. Na hipótese dos atos processuais de citação e intimação pes
soal ou por carta registrada 

com aviso de recebimento restarem infrutíferos, seja na instância inicial ou 
recursal, o Serviço de 

Inspeção Municipal (SIM) publicará Edital no Diário Oficial Eletrônico do Município com a 

finalidade de notificar o infrator a exercer, caso queira, o seu di
reito ao contraditório e à ampla 

defesa para os devidos fins de direito. 

Seção II 

Dos Recursos Administrativos 

Art. 46. O Recurso Administrativo porventura interposto s
erá julgado pelo Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Rural, considerado como instância superior, em
 decisão única e fundamentada. 

& 1º - O Recurso Administrativo será protocolizado pela parte intere
ssada perante o Departamento 

de Documentação e Arquivo e direcionado ao Serviço de Inspeção Municipal (SIM), o qual 

obrigatoriamente e de forma imediata remeterá o proces
so completo e a peça recursal à instância 

superior para análise e julgamento. 

$ 2º - O Recurso Administrativo será recebido com efeit
o suspensivo e deverá ser julgado pela 

instância superior no prazo máximo de 30 (trinta) dia
s úteis após o seu protocolo pelo infrator. 

& 3º - O resultado do julgamento e a Íntegra da deci
são de instância superior serão publicados no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Mariana
 para ampla divulgação. 

& 4º, A íntegra da decisão de instância superior ser
á entregue pessoalmente ao infrator pelo Serviço 

de Inspeção Municipal (SIM) ou mediante r
emessa via Correios por meio de correspon

dência 

registrada com aviso de recebimento 

Art. 47. Somente após esgotados os trâmites e
 prazos recursais poderão ser aplicadas ao inf

rator as 

penalidades determinadas na presente Lei. 

Parágrafo único. Caso sejam acolhidos a Defe
sa e/ou o Recurso Administrativo interposto(s

) pelo 

infrator, o Serviço de Inspeção Municipal de
verá desfazer, no prazo máximo de 05 (cin

co) dias, 

todas as medidas cautelares administrativas p
or si eventualmente aplicadas, sem direito a qu

alquer 

tipo de indenização a favor da parte interessada,. 

CAPÍTULO VI 
Das Infrações e Penalidades 

Art. 48. As infrações às disposições contid
as na presente Lei serão punidas administr

ativamente, 

sem prejuízo das competentes ações penais e cívei
s, quando for o caso. 

Parágrafo único. Além das infrações já previstas no 
corpo da presente Lei, incluem-se como tais os 

atos que procurem impedir, dificultar, burlar o
u embaraçar a ação dos servidores do Serviço 

de 

Inspeção Municipal (SIM). 
13
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Art. 49, As penalidades administrativas a passíveis de aplicação são: 

| - advertência; 

II - pena educativa; 

III - multa; 

IV - apreensão e/ou inutilização do produto; 

V - interdição permanente ou temporária do estabelecimento; 

VI - cancelamento e cassação do registro. 

Art. 50. Na aplicação das sanções administrativas 
serão consideradas a gravidade da conduta 

praticada, a culpabilidade do infrator, a intensidad
e do dano provocado e o caráter educativo da 

pena, segundo os critérios de razoabilidade e propo
rcionalidade. 

Art. 51. A pena educativa consiste em: 

| - divulgação, às expensas do infrator, das m
edidas adotadas para sanar os prejuízos pr

ovocados 

pela infração, com vistas a esclarecer o consu
midor do produto; 

II - promoção de cursos de atualização dos diri
gentes técnicos e dos empregados, a expensas

 do 

estabelecimento; 

IIl - veiculação, às expensas do infrator, das 
mensagens expedidas pelo Secretário Muni

cipal de 

Desenvolvimento Rural acerca do tema o
bjeto da sanção. 

Parágrafo único. Todo material deverá s
er totalmente produzido pelo autuado, co

m aprovação 

prévia do Serviço de Inspeção Municipal.
 

Art. 52. Aos infratores poderão ser aplicada
s as seguintes multas: 

| - 500 (quinhentas) UPFM quando: 

a) estejam operando sem a utilização de 
equipamentos adequados; 

b) não possuam instalações adequadas p
ara manutenção higiênica das diversa

s operações; 

c) utilizem água contaminada dentro do p
rocesso; 

d) não estejam realizando o tratamento a
dequado das águas servidas; 

e) estejam utilizando os equipamentos,
 utensílios e instalações para outros 

fins que não 

aqueles previamente estabelecidos;
 

f permitam a livre circulação de pessoal e
stranho à atividade dentro das dependên

cias do 

estabelecimento; 

g) permitam o acesso ao interior do estabelecimento de funci
onários ou visitantes sem 

estarem devidamente uniformizados. 

h) não apresentarem a documentação sanitária atualizada de seus funcionários, quando 

solicitada. 

11 - 1.000 (mil) UPFM, quando: 

a) não possuírem registro junto ao Serviço de 
Inspeção Municipal (SIM) e esteja realizand

o 

comércio municipal; 14
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b) estiverem sonegando, dificultando ou alterando as informações de abate; 

c) não houver acondicionamento e/ou depósito adequado de produtos e/ou matérias-primas, 

em câmaras frias ou outra dependência, conforme o caso; 

d) houver transporte de produtos e/ou matérias-primas em condições de higiene e/ou 

temperaturas inadequadas; 

e) não cumprir os prazos estipulados para o saneamento das irregularidades mencionadas em 

notificação da inspeção; 

Nl houver utilização de matérias-primas de origem animal ou vegetal, que estejam em 

desacordo com a presente Lei e seu regulamento; 

g) não apresentarem análises de qualidade do produto 

III - de 1.500 (mil e quinhentas) UPFM quando: 

a) ocorrerem atos que procurem dificultar, burlar, embaraçar ou impedir a ação de inspeção
; 

b) houver comercialização de produtos com rótulo inadequado ou sem as informações 

exigidas pela presente Lei. 

IV - 2.000 (duas mil) UPFM quando: 

a) houver transporte de produtos de origem animal ou vegetal procedentes de 

estabelecimentos sem a documentação sanitária exigida; 

b) houver comercialização de produtos de origem animal ou vegetal sem
 o respectivo rótulo; 

c) houver utilização de matérias-primas sem inspeção ou inade
quadas para fabricação de 

produtos de origem animal ou vegetal; 

d) houver comercialização municipal de produtos sem registro e/ou ins
peção; 

e) não possuir responsável técnico habilitado, conforme o caso. 

F) houver transporte e comercialização de produtos sem o se
lo ou carimbo do SIM. 

V - de 2.500 (duas mil e quinhentas) UPFM quando: 

a) houver adulteração, fraude ou falsificação de produtos 
e/ou matérias-primas de origem 

animal e 

b) houver cessão de embalagens rotuladas a terceiros, visando facilitar o comércio de 

produtos não inspecionados. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Desenvolvime
nto Rural deverá encaminhar a guia para 

recolhimento da multa ao endereço do infrator co
m a antecedência mínima de 45 (quarenta e 

cinco) dias do vencimento. 

Art. 53. Uma vez multado, o infrator poderá recolher a
 multa com descontos progressivos nas 

seguintes hipóteses: 

| - 30% (trinta por cento) do valor total da multa
 caso o pagamento ocorra com antecedência 

mínima de 15 (quinze) dias do vencimento; 

Il - 20% (vinte por cento) do valor total da multa
 caáso o pagamento ocorra com antecedência 

mínima de 10 (dez) dias do vencimento; 

IM - 10% (dez por cento) do valor total da multa ca
so o pagamento ocorra com antecedência 

mínima de 05 (cinco) dias do vencimento; 

Art. 54. Confirmada a aplicação da multa após o esgo
tamento da fase recursal e ultrapassado o 

prazo de quitação, os respectivos valores serão insc
ritos em dívida ativa não tributária pela 

15
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Secretaria Municipal de Fazenda nos moldes indicados pela p
elo art. 39, $ 2º da Lei nº. 4.320/64 e 

pela Lei Complementar Municipal nº. 007/2001 (Código Tr
ibutário Municipal). 

Art. 55. Para efeito de apreensão e/ou condenação, além 
dos casos já previstos nesta Lei, são 

considerados impróprios para o consumo, os produtos de
 origem animal ou vegetal que: 

I - apresentarem-se danificados por umidade ou fermentação, 
rançosos, mofados ou bolorentos, de 

caracteres físicos ou organolépticos anormais, contendo qu
aisquer sujidades ou que durante o 

processo de beneficiamento ou industrialização demonstrem pouco cuidado na mani
pulação, 

elaboração, preparo, conservação ou acondicionamento; 

II - forem adulterados, fraudados ou falsificados; 

1l - contiverem substâncias tóxicas ou nocivas à saúde
 humana; 

IV - estiverem sendo transportados fora das condiçõ
es exigidas; 

V - estiverem sendo comercializados sem o selo ou
 carimbo do órgão de inspeção competente. 

Parágrafo único. Além das condições já previstas nes
ta Lei, ocorrerem: 

| - adulterações, quando os produtos tenha
m sido elaborados em condições que contr

ariem as 

especificações e determinações fixadas pela legisl
ação vigente; 

II - fraudes, quando: 

a) houver supressão de um ou mais elem
entos e substituição por outros, visan

do ao aumento 

de volume ou peso, em detrimento de su
a composição normal; 

b) as especificações, total ou parcialmente, não coincidam com o contido dentro da 

embalagem; 

c) for constatada intenção dolosa em simular
 ou mascarar a data de sua fabricação. 

II - falsificação, quando: 

a) os produtos forem elaborados, preparad
os e expostos ao consumo, com forma, c

aracteres e 

rotulagem que constituem processos es
peciais de privilégio ou exclusividade d

e outrem, 

sem que seus legítimos proprietários te
nham dado autorização; 

b) forem utilizadas denominações diferentes das previstas nesta Lei ou em fórmulas 

aprovadas. 

Art. 56. Encontrados produtos impróprios
 para O consumo, na forma prevista nesta Lei e 

regulamento, a autoridade inspetora reti
rará as amostras de prova e contraprova,

 selará o produto 

e determinará que o inspecionado o guar
de em local adequado até o resultado das

 análises. 

Parágrafo único. Caso os resultados das
 análises comprovem a inadequação do 

produto para o 

consumo humano, imediatamente a 
autoridade inspetora, às custas do infrator, promoverá a 

inutilização do produto. 

Art. 57. Os casos de interdição perman
ente ou temporário do estabeleciment

o e de cassação do 

registro serão previstos no Decreto que 
regulamentará a presente Lei. 

Art. 58. As penalidades acima identifica
das serão aplicadas sem prejuízo de outr

as que, por Lei, 

possam ser impostas por autoridades 
de saúde pública, polícial ou de defesa

 do consumidor. 
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Art. 59. AÀ matéria-prima, os animais, os produtos, os subprodutos e os insumos deverão seguir 

padrões de sanidade definidos em pofrtarias específicas a serem elaboradas pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Rural, 

CAPÍTULO VII 
Das Taxas Específicas do Serviço Inspeção Municipal (SIM) 

Art. 60. Ficam instituídas as Taxas de Emissão e Renov
ação de Certificado de Inspeção Municipal, 

de Registro, de Alteração da Razão Social, de Ampliação, Remodelação e Reconstrução de 

Estabelecimento e de Análises Periciais, relativas à ins
peção e fiscalização sanitária de competência 

do Serviço de Inspeção Municipal (SIM), dispostas no Ane
xo II desta Lei. 

& 1º - A arrecadação e a fiscalização das taxas incumbem à Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural em conjunto com a Secretaria Mu
nicipal de Fazenda. 

&$ 2º - A Taxa de Emissão e Renovação de Certificado d
e Inspeção Municipal será calculada de 

acordo com a área utilizada por pessoa natural 
ou jurídica para a produção e comercialização d

e 

produtos de origem animal, conforme gradação dis
posta no Anexo l desta Lei. 

& 3º - No documento indicado no art. 11, inciso 1l da presente Lei deverá constar a área total 

utilizada pela por pessoa natural ou jurídica para
 a produção e a comercialização de produtos de 

origem animal, sendo que a eventual prest
ação de informações inidôneas ou falsas p

ela parte 

interassada a sujeitará juntamente com o profi
ssional técnico que assinou os referidos estudo

s 

técnicos às sanções cíveis e penais aplicáveis 
à espécie. 

Art. 61. O fato gerador das taxas de que t
rata o art. 56 é o exercício do poder de po

lícia sobre os 

produtos e estabelecimentos abrangidos pela
s disposições contidas na presente Lei. 

Art. 62. Responsável pelo pagamento das t
axas é a pessoa natural ou jurídica que des

envolver 

atividade sujeita à inspeção sanitária previ
sta nesta Lei. 

Art. 63. A falta ou insuficiência de reco
lhimento das taxas acarretará ao infrat

or a aplicação de 

multa equivalente a 20% (vinte por 
cento) da importância devida, sem p

rejuízo de eventual 

inscrição em dívida ativa não tributária para
 posterior cobrança. 

Art. 64. Os débitos decorrentes das ta
xas não recolhidas até o vencimento s

erão atualizados na 

data do efetivo pagamento e acrescido
s nos moldes da Lei Complementar Mu

nicipal nº. 007/2001 

(Código Tributário Municipal). 

CAPÍTULO VIII 

Da Composição do Serviço de Inspeção 
Municipal (SIM) 

Art. 65. O Serviço de Inspeção Municipal (SI
M) será composto por equipe contendo, no m

ínimo, o 

seguinte quantitativo de profissionais: 

1 - 02 (dois) médicos veterinários; 

1l - 01 (um) nutricionista; 

I11 - 01 (um) engenheiro de alimentos; 

IV - 01 (um) engenheiro agrônomo; 

V - 01 (um) engenheiro civil; 

VI - 03 (três) técnicos em agropecuária; 

VII - 01 (um) advogado.
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Parágrafo único. Os afazeres de cada membro e as divisões de trabal
ho serão definidas por 

Decreto a ser editada pelo Chefe do Poder Executivo, respeitadas as atribuições fun
cionais legais de 

cada cargo. 

Art. 66. AÀ execução dos afazeres do Serviço de Inspeção Municipal (SIM) será realizada, 

exclusivamente, por servidores públicos efetivos. 

$ 1º - Os integrantes do Serviço de Inspeção Municipal (SIM) são dotados com
 poder de polícia para 

a fiscalização, inspeção e demais atos próprios de que tratam esta Lei. 

& 2º - A coordenação do Serviço de Inspeção Municipal ficará a cargo do tit
ular da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Rural. 

Art. 67. Fica a Secretaria Municipal de Administração, c
om o auxílio da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural, autorizada a promover o remanejamento de servidores advindos de 
outras 

Secretarias e necessários à execução dos atos previstos nesta Lei que estão sob suas 

responsabilidades. 

CAPÍTULO IX 

Da Criação do Conselho de Inspeção Sanitária Municipal 
(CISM) e do Sistema Único de 

Informações (SUI) 

Art. 68. Fica constituído o Conselho de Inspeção Sanitária Municipal (CISM), com atuação 

consultiva e deliberativa, como órgão auxiliar para à análise prévia dos afazeres sob 

responsabilidade do Serviço Municipal de Inspeç
ão (SIM). 

Art. 69. O Conselho de Inspeção Sanitária M
unicipal (CISM) terá por atribuição a presta

ção de 

consultas, informações e auxílio ao Serviço d
e Inspeção Municipal (SIM) para a execução 

de suas 

atividades específicas podendo, para tanto, realiz
ar estudos técnicos, emitir pareceres conclusivos,

 

expedir orientações normativas e estabelecer di
retrizes complementares na hipótese de omissõ

es 

da presente Lei. 

Parágrafo único. O Conselho de Inspeção Sanitá
ria Municipal (CISM) será responsável, ainda, po

r 

prestar assistência consultiva ao titular d
a Secretaria Municipal de Desenvolviment

o Rural na 

ocasião dos julgamentos dos Recursos Admin
istrativos, caso seja necessário e na hipóte

se de existir 

solicitação formal para tanto. 

Art. 70. O Conselho de Inspeção Sanitária Municipal 
(CISM) deverá elaborar o seu Regimento 

Interno no prazo máximo de 30 (trinta) dia
s a contar da indicação dos Conselheiros c

om a posterior 

publicação no Diário Oficial Eletrônico de Mari
ana. 

Art. 71. O Conselho ora criado será composto po
r 18 (dezoito) membros, de forma paritária, com

 a 

seguinte divisão: 

| - Integrantes do Poder Público Municipal: 

a) 03 (três) representantes da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Rural; 

b) 03 (três) representantes da Secretaria Municipa
l de Saúde; 

c) 03 (três) representantes da Secretaria Municipal d
e Meio Ambiente. 

II - Integrantes da Sociedade Civil:
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a) 03 (três) representantes dos produtores locais; 

b) ([)3 (três) representantes da Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Mariana 

ACIAM); 

c) 03 (três) representantes dos consumidores. 

$ 1º. Os integrantes da Sociedade Civil serão escolhidos pelos respectivos representantes das 
classes acima indicadas mediante ofício a ser encaminhado ao Poder Executivo Municipal. 

S 2*_—'. Caberá ao Prefeito Municipal indicar os integrantes do Poder Público e escolher aqueles 
advindos da Sociedade Civil na hipótese de ausência de indicação pelos respectivos segmentos. 

$ 3º. Os membros do Conselho de Inspeção Sanitária Municipal (CISM) terão mandato válido por 

02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos uma vez, por igual período. 

& 4º, O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá substituir os membros indicados pelo Poder 

Público e pela Sociedade Civil, a qualquer tempo, mediante a existência de motivo justo e 

devidamente fundamentado ou, então, mediante requerimento escrito do integrante. 

Art. 72. O Conselho de Inspeção Sanitária Municipal (CISM) será presidido por um de seus 

integrantes, escolhido entre seus pares por eleição direta, com mandato válido por 02 (dois) anos, 

devendo a presidência ser alternada entre membros do Poder Público e da Sociedade Civil. 

Parágrafo único. O corpo diretivo Conselho de Inspeção Sanitária Municipal (CISM) contará ainda 

com 01 (um) Vice-Presidente e 01 (um) Secretário, escolhidos entre seus pares por eleição direta, 

com mandato válido por 02 (dois) anos. 

Art. 73. O Regimento Interno do Conselho disporá sobre as suas normas de organização, funções 

diretivas, o detalhamento dos limites e demais condições necessárias ao seu funcionamento. 

Parágrafo Único. O exercício da função de Conselheiro Municipal de Esportes é considerado 

atividade social relevante e não será remunerada. 

Art. 74. Fica constituído o Sistema Único de Informações (SUI) para o armazenamento de da
dos 

condizentes aos procedimentos de inspeção e de fiscalização sanitária a serem realizados, gerando 

registros auditáveis, para maior publicidade e transparência dos atos praticados. 

& 1º - Fica sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural a alimentaçã
o e 

a manutenção Sistema Único de Informações (SUI)sobre a inspeção e a fiscalização sanit
ária do 

Município de Mariana. 

& 2º - Fica a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural autorizada a contratar, mediante 

prévio processo licitatório, prestador de serviços para o desenvolvimento de programa informático 

do Sistema Único de Informações ou, se for o caso, locador de software que atenda as respectivas 

necessidades. 

CAPÍTULO X 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 75. Poderão ser editadas normas específicas para venda direta de produtos em pequenas 

quantidades, por meio de portarias específicas a ser elaborada pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural, em conformidade com as ordens contidas no Decreto Federal nº 

5.741/2006. 
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Art. 76. Os recursos financeiros necessários à implantação Serviço de 
Inspeção Municipal (SIM) e 

da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçament
árias próprias da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Rural. 

Art. 77. Fica estabelecido o prazo de 12 (doze) meses contados a par
tir da data de publicação da 

presente Lei no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mariana, renovável
 por igual período, para 

que os atuais produtores e comerciantes de produtos de origem animal se 
adequem às normas ora 

estabelecidas. 

Parágrafo único. Caso não sejam promovidas as adequações no prazo 
indicado no caput, ficam o 

produtor de produtos de origem animal sujeitos à multa no valor de 1.500 (mil e quinhentas) 

UPFM. 

Art. 78. A resolução das dúvidas e das situações omissas que s
urgirem em decorrência da execução 

da presente Lei serão promovidas mediante portarias expedidas pela Secre
taria Municipal de 

Desenvolvimento Rural após os respectivos debates e expedição de parecer conclusivo pelo 

Conselho de Inspeção Sanitária Municipal (CISM). 

Art. 79. Para a fiel execução da presente Lei, o Chefe do Execut
ivo Municipal editará Decreto, no 

que couber, nos termos do art. 92, inciso VII da Lei Orgân
ica Municipal, no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias contados a partir da data de sua pu
blicação, inclusive no que diz respeito às 

questões técnicas e operacionais do Serviço de Inspeção Mu
nicipal (SIM). 

Art. 80. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 81. Revogam-se as disposições em contrário.
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ANEXO | 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM) 

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL (CERINM) 

Certifico QUE ssm meem , CNPJ/CPF nº. 

localizada 2 scccicsuneniecnasessecsea mee tss , neste Município, Estado de Minas Gerals
 com inscrição 

municipal nºº..essscceeos é inspecionada pelo Serviço de Inspeção Municipal (SIM) quanto 
ao 

COMÉTCIO deE uc ee een 

O responsável se encontra ciente dos pré-requisitos para comercialização do(s) produto(s) 

referido(s) neste certificado e das condições de higidez sanitária 
para inserção no mer cado de 

consumo de acordo com a legislação em vigor. 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL - REGISTRO Nº, een LIVRO Nº. un ANO cosencooo: 

VALIDADE suusuuneanse 

Atividade: 

Mariana, ... ÃE sSA ANA A de .n
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ANEXO [I]I 

TAXAS ESPECÍFICAS DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM) 

1 - Emissão e renovação do Certificado de Inspeção Municipal de estabelecimentos: 

Área Utilizada Quantidade de Unidades 

Fiscais 

1 - Até 30 m? 50 UPFM 
2 -De31 m? a 60 m? 80 UPFM 

3 - De 61 m? a 120 mº 100 UPFM 
4 - De 121 m? a 250 m? 200 UPFM 
5 - De 251 m? a 500 m? 350 UPFM 
6 - De 501 m? a 1000 m? 600 UPFM 
7 - De 1001 m? a 2000 m? 800 UPFM 
8 - De 2001 m? a 4000 m? 1500 UPFM 
9 - De 4001 mº a 8000 m? 3000 UPFM 
10 - Acima de 8001 m? 5000 UPFM 

II - Pelo registro de produtos-rótulos: 30 (trinta) UPFM 

III - Pela alteração da razão social: 10 (dez) UPFM (Unidade Fiscal Padrão do Município). 

IV - Pela ampliação, remodelação e reconstrução de estabelecimento: 70 (setenta) UPFM. 

V - Por análises periciais de produtos: conforme valor instituído pelo respectivo laboratório de 

análises, mediante requerimento por parte do Serviço de Inspeção Municipal.
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JUSTIFICATIVA 

Mariana, 11 de fevereiro de 2020. 

Exmo. Sr. Edson Agostinho de Castro Carneiro 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Mariana 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamos, para apreciação dessa douta Câmara, subs
titutivo ao Projeto de Lei 

nº 101/2019, que tem por escopo criar o Serviço de I
nspeção Municipal (SIM), de modo a 

permitir a fiscalização dos estabelecimentos produtores e vended
ores de produtos de 

origem animal nos limites territoriais marianenses. 

O Município de Mariana atualmente não conta co
m serviços de inspeção atualizados 

e adequados à correta e mais ampla fiscalização s
obre os atos de abate, industrialização, 

beneficiamento e comercialização de produtos de
 origem animal, especialmente no que diz 

respeito à observação das práticas de higiene durante
 a disposição dos produtos ao 

consumidor final. 

As alterações ora promovidas em relação à
 redação original do Projeto de Lei nº 

101/2019 foram discutidas em reunião realizada em 10.02.2020 com a Comissão 

Permanente de Viação, Obras Públicas, Agricu
ltura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente. 

Assim apresentamos em anexo o texto retifica
do que deverá ser apreciado e votado 

por esta Edilidade, renovando o pedido de tram
itação em regime de urgência, em única 

discussão e votação. 

Cordialmente, 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 101/2019 

Dispõe sobre a criação do Serviço de Inspeção Municipal (SI
M) e 

os procedimentos de inspeção sanitária em estabelecimentos qu
e 

produzam produtos de origem animal no Município de Mariana 

e dá outras providências. 

CAPÍTULO | 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1º, Fica criado o Serviço de Inspeção Municipal (SIM) par
a a inspeção e a fiscalização dos atos 

de abate, industrialização, beneficiamento e comercialização
 de produtos de origem animal nos 

limites territoriais do Município de Mariana, mediante a observa
ção das normas dispostas na 

presente Lei, na Lei Complementar Municipal nº. 168/2017 (Cód
igo Ambiental do Município de 

Mariana), na Lei nº 9.712/1998, no Decreto Federal nº 5.741/
2006 e no Decreto Federal nº 

7.216/2010, sendo que este último constituiu e regulament
ou o Sistema Unificado de Atenção à 

Sanidade Agropecuária (SUASA). 

Art. 2º. As competências e os objetivos do Serviço de Ins
peção Municipal (SIM) compreendem: 

I - promover a preservação da saúde humana e do meio 
ambiente de modo a não criar obstáculos 

para a instalação e legalização da agroindústria rural de pe
queno porte; 

ll - focar a sua atuação na implementação e na manutenç
ão da qualidade sanitária dos produtos 

finais; 

III - estimular o processo educativo permanente e 
continuado para todos os atores da cadeia 

produtiva, estabelecendo a democratização do 
serviço e assegurando a máxima participação 

de 

governo, da Sociedade Civil, de agroindústrias, do
s consumidores e das comunidades técnica e 

científica nos sistemas de inspeção; 

IV - executar a inspeção sanitária de matéria-prima, da industrialização, beneficiamento, 

embalagem, distribuição e a comercialização dos pr
odutos de origem animal mediante exercício do 

poder de polícia; 

V - notificar os produtores e/ou comerciantes que 
produzirem e/ou comercializarem produtos que 

não atendam os requisitos constantes neste regrame
nto; 

VI - lavrar e instruir os respectivos Autos de In
fração; 

VII - solicitar apoio ao Poder Judiciário e à Polícia Militar
, quando necessário, para o cumprimento 

das obrigações dispostas na presente Lei; 

VIII - apreender produtos que estejam em desa
cordo com as normas insculpidas na presente 

Lei; 

IX - suspender, interditar ou embargar estabel
ecimentos de produção ou comércio de produt

os de 

origem animal, assim como cassar os respectivo
s registros, na hipótese de atuação fora dos limi

tes 

desta Lei; 

=
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X - realizar ações de combate à produção e ao comércio cla
ndestinos de produtos de origem animal; 

XI - fiscalizar o transporte de produtos de origem animal in natura, industrializados e/ou 

beneficiados destinados ao comércio; 

XII - realizar outras atividades relacionadas à inspeção e à fiscali
zação sanitária de produtos de 

origem animal indicados em leis estaduais e federais, ai
nda que não expressos no corpo da presente 

norma. 

Art. 3º. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento R
ural é a responsável pela coordenação e o 

gerenciamento do Serviço de Inspeção Municipal (SIM) 
podendo, para tanto, praticar todos os atos 

necessários e, ainda, editar portarias que regulem as ações d
o referido Serviço. 

& 1º. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural
 poderá estabelecer parcerias e cooperação 

técnica com outros Municípios, Estados e a União, podend
o ainda participar de consórcios entre 

pessoas jurídicas de direito público para facilitar o desenvolvimento de atividades e para a 

execução do Serviço de Inspeção Sanitária (SIM) em
 conjunto com outros órgãos públicos, bem 

como poderão solicitar a adesão ao Sistema Unificado de Atenção à Sanidade A
gropecuária 

(SUASA). 

& 2º, A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ru
ral e o Serviço de Inspeção Municipal (SIM) 

poderão, sempre que for necessário, requerer apoio de outras Secretarias e Departamentos 

Municipais para a execução das ordens contidas na presen
te Lei, podendo o mesmo ser concedido, 

inclusive mediante a cessão administrativa de servidor
es. 

& 3º. Após a adesão do Serviço de Inspeção Muni
cipal (SIM) ao Sistema Unificado de Atenção à 

Sanidade Agropecuária (SUASA) os produtos ins
pecionados poderão ser comercializados em tod

o o 

território nacional, em consonância com a legislaç
ão vigente. 

Art. 4º. Entende-se por produtor de produtos de or
igem animal, para efeito da presente Lei, 

qualquer pessoa, natural ou jurídica, que desenvo
lve atividade econômica, ainda que artesanal, de

 

produção, abate, beneficiamento, industrialização o
u distribuição de matéria-prima e de produtos 

derivados de origem animal. 

CAPÍTULO Il 
Da Fiscalização e da Inspeção 

Art. 5º. A inspeção e a fiscalização consistem
 no controle dos produtos de origem animal d

esde a 

etapa de fabricação, compreendendo ainda a armazen
agem, O transporte, a distribuição e a 

comercialização até o consumo final, inclusive em
 restaurantes, padarias, bares e similares. 

Parágrafo único. A inspeção e a fiscalização serão desenvolvidas em sintonia, evitando-se 

superposições, paralelismos e duplicidade de inspe
ção sanitária entre os órgãos responsáveis pelos 

serviços. 

Art. 6º. A inspeção sanitária municipal dos pro
dutos de origem animal refere-se ao processo 

sistemático de acompanhamento, avaliação e co
ntrole sanitário, compreendida da matéria-pri

ma ao 

produto final da atividade econômica da pessoa i
nspecionada. 

& 1º - Entende-se por produção, beneficiamento 
e industrialização os procedimentos utilizad

os 

mediante qualquer técnica para a obtenção de
 produtos in natura ou derivados de origem a

nimal, 

2
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destinados ao consumo humano, que tenham características tradicionais, culturais ou regiona
is, 

ainda que produzidos em pequena escala. 

& 2º - O responsável técnico responderá solidariamente com o titular da atividade econômica 

desenvolvida por eventuais infrações sanitárias ocorridas em razão do descumprimento das ord
ens 

dispostas nesta Lei e em seu regulamento específico. 

Art. 7º - A inspeção de estabelecimentos, após a instalação do respectivo Serviço Municipal dever
á 

ser executada de forma permanente ou periódica, 

&$81º - A inspeção permanente será obrigatoriamente realizada nos estabelecimentos dur
ante o 

abate das diferentes espécies de animais. 

1 - Entende-se por espécies de animais para abate aqueles domesticados para fins de pr
odução e, 

ainda, silvestres e exóticos aqueles criados em cativeiros ou provenientes de áreas de reserva le
gal 

e de manejo sustentável. 

$2º - Nas demais hipóteses previstas nesta Lei, a inspeção será executada periodicamente. 

[ - Os estabelecimentos com previsão de inspeção periódica terão a frequência de visita 

estabelecida em regulamentos e portarias complementares expedidas pela Sec
retaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural de modo a considerar o risco dos diferentes produtos e meio
s produtivos 

envolvidos, o resultado da avaliação dos controles dos processos de prod
ução e do desempenho de 

cada estabelecimento em função da implementação dos programas de auto
controle. 

&83º - A inspeção sanitária se dará: 

| - Nos estabelecimentos que recebem animais, matérias-primas, pr
odutos, subprodutos e seus 

derivados, de origem animal para beneficiamento ou industrialização; 

1l - Nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas de origem
 animal para identificar as 

causas de eventuais problemas sanitários apurados nos insumos e/ou
 nos produtos existentes no 

estabelecimento industrial. 

&84º - Caberá ao Serviço de Inspeção Municipal (SIM) a responsabilidade pelas atividades de 

inspeção sanitária dispostas na presente Lei. 

Art. 8º - O Serviço de Inspeção Municipal (SIM) respeitará as e
specialidades dos diferentes tipos de 

produtos e das diversas escalas de produção, incluindo a agroin
dústria rural de pequeno porte. 

& 1º - Entende-se por estabelecimento agroindustrial rural de pequeno porte aquele sob 

propriedade de agricultores familiares, de forma individual
 ou coletiva, localizado no meio rural, 

com área útil construída inferior a 250 m? (duzentos e cinquenta metros quadrados), destin
ado 

exclusivamente ao processamento de produtos de origem
 animal, dispondo de instalações para 

abate e/ou industrialização de animais produtores de carnes. 

& 2º - Entende-se, ainda, como estabelecimento agroindustrial, o 
local onde a carne e seus 

derivados, o pescado e seus derivados, o leite e seus derivados, o
 ovo e seus derivados, os produtos 

das abelhas e seus derivados são recebidos, manipulados, elabora
dos, transformados, preparados, 

conservados, armazenados, depositados, acondicionados, embalados e rotulados, não 

ultrapassando as seguintes escalas de produção: 

a) Estabelecimento de abate e industrialização de pequenos animais
 (coelhos, rãs, aves e 

outros) - aqueles destinados ao abate e industrialização de
 produtos e subprodutos de 

3
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| - Requerimento simples dirigido à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rura
l; 

II - Laudo de aprovação prévia do terreno, realizado de acordo com instruções a 
serem baixadas 

pela Secretaria Municipal de Obras e Gestão Urbana por meio de portaria específi
ca; 

III - Licença Ambiental Prévia emitida pelo órgão ambiental competente de ac
ordo com a Resolução 

do CONAMA nº 385/2006 e com a Lei Complementar Municipal nº. 168/201
7 (Código Ambiental 

Municipal); 

IV - Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) nos casos previstos em Lei; 

V - Carteira de Identidade, CPF e comprovante de endereço atualizado, se pes
soa natural 

VI - Cópia do ato societário devidamente registrado no órgão competent
e, cópia do comprovante de 

inscrição estadual e municipal(se for o caso), cópia do Cadastro Na
cional de Pessoas Jurídicas 

(Cartão CNPJ), cópia dos documentos pessoais do sócio-administrador (Car
teira de Identidade, CPF 

e comprovante de residência atualizado, se pessoa jurídica; 

VII - Declaração expedida conjuntamente pelo Conselho Sanitário Muni
cipal e pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Rural de que não se opõem à instalação do estab
elecimento; 

VIII - Especificação dos produtos que serão fabricados; 

IX - Memorial Descritivo simplificado dos procedimentos de higiene
 que serão adotados em 

conformidade com a legislação em vigor; 

X - Certidões de regularidade fiscal nos âmbitos federal (c
onjunta em relação às contribuições 

previdenciárias), estadual e municipal com seus prazos de validade vigentes; 

XI - Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

XII - Planta baixa ou croquis das instalações, com layout dos
 equipamentos e memorial descritivo 

simples e sucinto do local onde serão desenvolvidas a
s atividades devidamente assinado pelo 

profissional técnico que o elaborou, com destaque para 
a fonte e a forma de abastecimento de água, 

sistema de escoamento e de tratamento do esgoto e res
íduos industriais e proteção empregada 

contra insetos; 

XIII - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) sob titula
ridade do responsável pela elaboração 

da planta baixa ou dos croquis; 

XIV - Memorial descritivo simplificado dos procedimentos e p
adrão de higiene a serem adotados; 

XV - Boletim oficial de exame da água de abastecimento, cas
o não disponha de água tratada, cujas 

características devem se enquadrar nos padrões microbioló
gicos e químicos oficiais; 

XVI - Comprovante de quitação das taxas devidas. 

& 1º - Tratando-se de agroindústria rural de pequeno porte, as plantas baixas poderão ser 

substituídas por croquis elaborados por engenheiro 
responsável ou técnico dos Serviços de 

Extensão Rural do Estado ou do Município. 

& 2º - Tratando-se de aprovação de estabelecimento já 
edificado, será realizada uma inspeção 

prévia das dependências industriais e sociais, bem
 como da água de abastecimento, redes de 
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E RETA D 

esgoto, tratamento de efluentes e situação em relação ao terreno, nos t
ermos da legislação aplicável 

à espécie. 

Art. 12. No estabelecimento a ser vistoriado poderão ser realizadas mais de
 uma atividade, 

devendo, para tanto, haver a previsão dos equipamentos necessários aos 
respectivos afazeres de 

modo a observar as normas de higiene aplicáveis à espécie. 

& 1º - Na hipótese delineada no caput do presente artigo, no caso de ser emp
regada a mesma linha 

de processamento para diversas atividades, a realização de um ato som
ente será permitida se 

finalizado o anterior e os equipamentos forem previamente higienizados. 

& 2º - O Serviço de Inspeção Municipal (SIM) poderá permitir a utiliz
ação dos equipamentos e das 

instalações destinados à fabricação de produtos de origem animal
 para o preparo de produtos 

industrializados que, em sua composição principal, não hajam itens
 originários de animais. 

& 3º - Nas hipóteses descritas no $ 2º acima, os produtos industrializados não poderão ser 

impressos ou gravados com os carimbos oficiais de inspeção previstos nesta Lei, estando os 

mesmos sob responsabilidade do órgão próprio e competente para a sua
 correta fiscalização. 

Art. 13. Os produtos e derivados de origem animal deverão conter o
 selo de inspeção municipal em 

suas embalagens ou o respectivo carimbo de inspeção quando “
in natura”. 

Seção | 

Do Registro 

Art. 14. Satisfeitas as exigências fixadas na presente Lei
 e sem seu regulamento, o Serviço de 

Inspeção Municipal (SIM) expedirá o registro do interessa
do, emitindo-se o Certificado de Inspeção 

Municipal (CERINM). 

Art. 15. O Certificado de Inspeção Municipal (CERINM), co
nforme modelo constante no Anexo | 

desta Lei terá validade de 01 (um) ano a partir da dat
a de sua emissão, podendo ser renovado por 

iguais e sucessivos períodos, desde que a renovação
 seja requerida com antecedência mínima de 

120 (cento e vinte) dias do término de sua vigência. 

$ 1º - A concessão ou a renovação do Certificado de Inspeção Municipal (CERINM) fica 

condicionada à inspeção prévia, ao cumprimento
 de requisitos técnicos pertinentes e a integral 

observação da legislação aplicável à espécie. 

& 2º - Serão inspecionados os ambientes internos e ext
ernos dos estabelecimentos, os produtos, as 

instalações, as máquinas, os equipamentos e anal
isadas a regularidade das normas e das rotinas 

técnicas adotadas. 

&$ 3º - O Certificado de Inspeção Municipal (CERINM) pode
rá, a qualquer tempo, ser suspenso, 

cassado ou cancelado para a preservação do intere
sse da saúde publica, sendo assegurado ao titular 

o direito de defesa em processo administrativo instau
rado pela Coordenadoria do Serviço de 

Inspeção Municipal (SIM). 

& 4º - É obrigatória a fixação do Certificado de Insp
eção Municipal (CERINM) em local visível no 

interior do estabelecimento. 

& 5º - Em caso de transferência do estabelecimento, o adquire
nte deverá requerer atualização do 

registro com expedição de novo Certificado de Inspeç
ão Municipal (CERINM), seguindo as mesmas 

ordens contidas na presente Lei, se novamente neces
sárias. 
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Art. 21. Os pisos e as paredes, assim como os equipamentos e
 os utensílios utilizados nos afazeres 

próprios, devem ser lavados diariamente e convenientemente desinfetados,
 neste caso, pelo 

emprego de substâncias previamente aprovadas pelo Serviço de In
speção Municipal (SIM). 

Art. 22. Os estabelecimentos devem ser mantidos livres de mosc
as, mosquitos, baratas, ratos, 

camundongos, quaisquer outros insetos ou animais, agindo-se c
autelosamente quanto ao emprego 

de venenos e agrotóxicos, cujo uso só será permitido nas dependências não destinadas ao
 

armazenamento de matéria-prima, beneficiamento e industrializa
ção dos produtos mediante o 

prévio conhecimento e aprovação pelo Serviço de Inspeção Municipal (SIM)
. 

Parágrafo único. Fica proibida a permanência de cães, gatos e outros animais estranhos no interior 

dos estabelecimentos. 

Art. 23. Fica proibida a realização de refeições nos locais destina
dos às embalagens e selos, ao 

armazenamento de matéria-prima, beneficiamento e industrialização, bem como depositar 

produtos, objetos e material estranho à finalidade da depen
dência ou ainda guardar roupas de 

qualquer natureza. 

Art. 24. Todas as vezes que for necessário, o Serviço de Inspeção Municipal (SIM) deverá 

determinar a substituição, raspagem, pintura e reforma, em
 pisos, paredes, tetos e equipamentos. 

Art. 25. Durante a fabricação, embarque e transporte
, OS produtos devem ser conservados ao 

abrigo de contaminações de qualquer natureza. 

Art. 26. É proibido manter em estoque, nos depósit
os de produtos, nas salas de recebimento, de 

beneficiamento e industrialização e nas câmaras fri
as ou de cura, material estranho ao trabalho da 

dependência. 

Art. 27. Serão diariamente limpos e convenientem
ente desinfetados os instrumentos de trabalho. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos devem ter em estoque, desinfetantes aprovados para 

higienização de dependências e equipamentos. 

Art. 28. Nas áreas de beneficiamento, industrializaçã
o, armazenamento e cozimento é obrigatória a 

existência de pias com solução desinfetante, p
ara desinfecção de facas, ganchos e outros ute

nsílios. 

Seção III 

Da Identificação do Produto 

Art. 29. Todos os produtos de origem animal entreg
ues ao comércio exclusivamente local ou ao 

consumidor devem estar identificados por meio 
de rótulo e selo do Serviço de Inspeção Municipa

l 

(SIM). 

Art. 30. Considera-se rótulo, para efeito do ar
tigo anterior, qualquer identificação impressa 

ou 

litografada na embalagem. 

Art. 31. O rótulo será confeccionado pelo produtor 
conforme matriz criada e disponibilizada pelo 

Serviço de Inspeção Municipal (SIM). 

Art. 32. O rótulo para produtos de origem animal deverá c
onter as seguintes informações: 

e
e
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Seção IV 

Do Transporte e Trânsito dos Produtos 

Art. 36. As autoridades de saúde pública, em sua função de vigilância sanitá
ria de alimentos nos 

centros de consumo, devem comunicar ao Serviço de Inspeção Munici
pal (SIM) os resultados das 

análises de rotina e fiscais que realizarem se dos mesmos resultar apreensã
o ou condenação dos 

produtos, subprodutos ou matérias primas de origem animal. 

Art. 37. Todos os produtos de origem animal ou vegetal em trânsit
o pelas estradas municipais, 

devem estar devidamente embalados, acondicionados, rotulados e 
com selo do órgão de inspeção 

competente, podendo ser reinspecionados pelos técnicos do Serviço 
de Inspeção Municipal (SIM) 

nos postos fiscais, fixos ou volantes, bem como nos estabelecimentos de de
stino. 

Art. 38. Os produtos de origem animal oriundos de estabeleciment
os com inspeção permanente, 

quando em trânsito, devem estar obrigatoriamente acompanhados de Certificado Sanitário 

expedido pelo Serviço de Inspeção Municipal (SIM). 

Art. 39. O transporte de produtos de origem animal ou vegeta
l deve ser feito em veículos 

apropriados ao tipo do produto a ser transportado, como à sua pe
rfeita conservação. 

& 1º - Não podem ser transportados com os produtos de que trata o
 caput deste artigo, produtos ou 

mercadorias de outra natureza. 

& 2º - Para o transporte a que se refere este artigo, os prod
utos devem estar acondicionados 

higienicamente em recipiente adequado, independente de
 sua embalagem individual ou coletiva. 

& 3º - Os produtos processados de origem animal e vegetal deverão, para
 transitar dentro do 

p P B 8g 

Município de Mariana, possuir o rótulo e carimbo de insp
eção próprio ou de outro órgão de 

inspeção federal ou estadual. 

CAPITULO IV 
Das Obrigações 

Art., 40. Os produtores de produtos de origem animal ficam 
obrigados a: 

1 - cumprir e fazer cumprir todas as exigências nela contidas; 

Il - cumprir as exigências regulamentares e da fiscali
zação inspetora do Serviço de Inspeção 

Municipal (SIM); 

III - fornecer, quando necessário ou solicitado, material a
dequado e suficiente para execução dos 

trabalhos de inspeção; 

IV - fornecer, quando for o caso, pessoal auxiliar habilitad
o e suficiente, para ficar à disposição do 

Serviço de Inspeção Municipal (SIM); 

V - possuir responsável técnico, quando for o caso; 

VI - acatar todas as determinações da inspeção sanitária quanto ao destino dos produtos 

condenados; 

VII - manter e conservar o estabelecimento de aco
rdo com as normas desta Lei;
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VIII - recolher, se for o caso, todos os tributos ou tarifas de inspeção sanitária e/o
u outras que 

existam ou vierem a ser instituídas de acordo com a legislação vigente; 

IX - submeter à inspeção sanitária, sempre que necessário qualquer matéria-prima ou p
roduto 

distribuído, beneficiado ou industrializado; 

X - fornecer à coordenação do Serviço de Inspeção Municipal (SIM), até o décimo dia úti
l do início 

de cada trimestre subsequente ao vencido, os dados estatísticos de intere
sse para a avaliação da 

produção, beneficiamento, industrialização, distribuição, transporte 
e comércio de produtos de 

origem animal; 

XI - substituir, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o responsável técnico que even
tualmente se 

desligar do estabelecimento, junto ao Serviço de Inspeção Municipal (SIM). 

CAPÍTULO V 
Do Processo Administrativo e Aplicação de Penalidades 

Seção 

Do Auto de Infração e da Defesa Administrativa 

Art. 41. Após a verificação da ocorrência das infrações às ordens contidas 
na presente Lei, o Serviço 

de Inspeção Municipal (SIM) expedirá, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias, o Auto de Infração 

dirigido ao infrator, na qual deverão ser observados os seguintes requisitos 
mínimos: 

| - número sequencial do Auto de Infração; 

II - identificação e assinatura do agente responsável pela autuação
; 

Il - campos para o preenchimento dos dados do infrator 
(nome, RG, CPF e endereço - se pessoa 

natural e nome, CNPJ e endereço - se pessoa jurídica); 

IV - descrição detalhada da infração contendo a data, local e ho
rário de seu cometimento; 

V - dispositivos legais infringidos; 

VI - data de início e término do prazo para a interposição de D
efesa Administrativa; 

VII - campos para assinatura e identificação do recebedor
. 

& 1º - O Auto de Infração serão encadernado em volume único
, referente a cada caso específico, 

mediante a numeração sequencial de páginas e a juntada de todos os documentos e provas 

produzidos ao longo do processo de apuração e possível p
enalização. 

$ 2º - Todos os atos processuais praticados deverão ser
 reduzidos a termo, assinados por quem os 

praticou e juntados aos autos para a correta e integral i
nstrução do feito. 

$ 3º - A guarda dos autos e a sua organização documental ficarão sob incumbência da 

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil. 

& 4º - Os autos e todos os documentos produzidos são público
s e podem ser acessados por qualquer 

pessoa interessada, nos termos da Lei nº. 12.527/2011
 (Lei de Acesso à Informação), por meio de 

requerimento escrito e protocolado perante o Serviço de
 Inspeção Municipal (SIM) 

11



PREFEITURA MUNICIPAL DE
 MARIANA 

CEP 35420000 — ESTADO
 DE MINAS GERAIS 

& 4º - Será concedido
 ao infrator o prazo d

e 15 (quinze) dias úte
is para a,a?resen'taçac

i c%e Ret(:lurs!o 

Administrativo à inst
ância superior, Cuja c

ontagem será iniciad
a no dia útil seguinte

 à juntada da 

comprovação de inti
mação ao caderno proc

essual. 

& 5º - Durante a fluência dos
 prazos dispostos na pr

esente Lei, especialmen
te para à interposição 

de 

Defesa e Recurso Admin
istrativos, os autos fi

carão com vista franque
ada à parte inte! essada

. 

Art. 45. Na hipótese do
s atos processuais de ci

tação e intimação pessoa
l ou por carta reglsftrad

a 

com aviso de recebime
nto restarem infrutífer

os, seja na instância in
icial ou recursal,.ol Ser

vnço de 

Inspeção Municipal (SIM) publicará Edital no Diário Oficial Eletrônico do M_ur'uçipm. com a 

finalidade de notific
ar o infrator a exerce

r, caso queira, o Seu
 direito ao contradit

ório e a ampla 

defesa para os devidos fi
ns de direito. 

Seção II 

Dos Recursos Administrativos 

Art. 46. O Recurso Administrativo por
ventura interposto será julg

ado pelo Secretário Municipa
l de 

Desenvolvimento Rural, cons
iderado como instância super

ior, em decisão única e fund
amentada. 

&8 1º - O Recurso Administrativo ser
á protocolizado pela parte in

teressada perante o Departa
mento 

de Documentação e Arquivo € direcionado ao Serviço d
e Inspeção Municipal (SIM), o qual 

obrigatoriamente e de forma im
ediata remeterá o processo com

pleto e a peça recursal à instân
cia 

superior para análise e julgament
o. 

&$ 2º - O Recurso Administrativo será
 recebido com efeito suspensi

vo e deverá ser julgado pela 

instância superior no prazo máxi
mo de 30 (trinta) dias úteis após o

 Seu protocolo pelo infrator. 

& 3º - O resultado do julgamento é à ínteg
ra da decisão de instância superior s

erão publicados no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Mariana para ampla divulgação. 

& 4º, A íntegra da decisão de instância sup
erior será entregue pessoalmente ao infra

tor pelo Serviço 

de Inspeção Municipal (SIM) ou median
te remessa via Correios por meio de c

orrespondência 

registrada com aviso de recebimento 

Art. 47. Somente após esgotados os trâmites 
e prazos recursais poderão ser aplicadas ao i

nfrator as 

penalidades determinadas na presente Lei. 

Parágrafo único. Caso sejam acolhidos a Defe
sa e/ou o Recurso Administrativo interposto(s

) pelo 

infrator, o Serviço de Inspeção Municipal
 deverá desfazer, no prazo máximo de 05

 (cinco) dias, 

todas as medidas cautelares administrativa
s por si eventualmente aplicadas, sem direit

o a qualquer 

tipo de indenização a favor da parte interessa
da. 

CAPÍTULO VI 
Das Infrações e Penalidades 

Art. 48. As infrações às disposições contida
s na presente Lei serão punidas administra

tivamente, 

sem prejuízo das competentes ações penais e 
cíveis, quando for o caso. 

Parágrafo único. Além das infrações já previs
tas no corpo da presente Lei, incluem-se como

 tais OS 

atos que procurem impedir, dificultar, burlar ou 
embaraçar a ação dos servidores do Serviço de 

Inspeção Municipal (SIM). 
13
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Art. 49. As penalidades administrativas a passíveis de aplicação são: 

| - advertência; 

II - pena educativa; 

II - multa; 

IV - apreensão e/ou inutilização do produto; 

V - interdição permanente ou temporária do estabelecimento; 

VI - cancelamento e cassação do registro. 

Art. 50. Na aplicação das sanções administrativas serão co
nsideradas a gravidade da conduta 

praticada, a culpabilidade do infrator, a intensidade do dano provo
cado e o caráter educativo da 

pena, segundo os critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 

Art. 51. AÀ pena educativa consiste em: 

| - divulgação, às expensas do infrator, das medidas adotad
as para sanar os prejuízos provocados 

pela infração, com vistas a esclarecer o consumidor do produto; 

Il - promoção de cursos de atualização dos dirigentes técnicos
 e dos empregados, a expensas do 

estabelecimento; 

III - veiculação, às expensas do infrator, das mensagens exp
edidas pelo Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Rural acerca do tema objeto da sanção. 

Parágrafo único. Todo material deverá ser totalmente p
roduzido pelo autuado, com aprovação 

prévia do Serviço de Inspeção Municipal. 

Art. 52. Aos infratores poderão ser aplicadas as segui
ntes multas: 

| - 500 (quinhentas) UPFM quando: 

a) estejam operando sem a utilização de equipamentos ade
quados; 

b) não possuam instalações adequadas para manutenção 
higiênica das diversas operações; 

c) utilizem água contaminada dentro do processo; 

d) não estejam realizando o tratamento adequado das águ
as servidas; 

e) estejam utilizando os equipamentos, utensílios e instalações para outros fins que não 

aqueles previamente estabelecidos; 

f) permitam a livre circulação de pessoal estranh
o à atividade dentro das dependências do 

estabelecimento; 

g) permitam o acesso ao interior do estabelecimento de funcionários ou
 visitantes sem 

estarem devidamente uniformizados. 

h) não apresentarem a documentação sanitária atualizada de seus funcionários, quando 

solicitada. 

1l - 1.000 (mil) UPEM, quando: 

a) não possuírem registro junto ao Serviço de Ins
peção Municipal (SIM) e esteja realizando 

comércio municipal; 
14
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Art. 59. A matéria-prima, os animais, os produtos, os subprodutos e os insumos d
everão seguir 

padrões de sanidade definidos em portarias específicas a serem elaboradas pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Rural. 

CAPÍTULO VII 
Das Taxas Específicas do Serviço Inspeção Municipal (SIM) 

Art. 60. Ficam instituídas as Taxas de Emissão e Renovação de Certif
icado de Inspeção Municipal, 

de Registro, de Alteração da Razão Social, de Ampliação, Remodelação e Reconstrução de 

Estabelecimento e de Análises Periciais, relativas à inspeção e fiscaliza
ção sanitária de competência 

do Serviço de Inspeção Municipal (SIM), dispostas no Anexo IIl desta Lei. 

& 1º - A arrecadação e a fiscalização das taxas incumbem à Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural em conjunto com a Secretaria Municipal d
e Fazenda. 

& 2º - A Taxa de Emissão e Renovação de Certificado de Inspeção Munici
pal será calculada de 

acordo com a área utilizada por pessoa natural ou jurídica par
a a produção e comercialização de 

produtos de origem animal, conforme gradação disposta no Anex
o II desta Lei. 

& 3º - No documento indicado no art. 11, inciso 1l da presente Lei deverá constar a área total 

utilizada pela por pessoa natural ou jurídica para a produção e a 
comercialização de produtos de 

origem animal, sendo que a eventual prestação de inf
ormações inidôneas ou falsas pela parte 

interassada a sujeitará juntamente com o profissional técni
co que assinou os referidos estudos 

técnicos às sanções cíveis e penais aplicáveis à espécie. 

Art. 61. O fato gerador das taxas de que trata o art. 56 é 
o exercício do poder de polícia sobre os 

produtos e estabelecimentos abrangidos pelas disposiçõ
es contidas na presente Lei. 

Art. 62. Responsável pelo pagamento das taxas 
é a pessoa natural ou jurídica que desenvolver 

atividade sujeita à inspeção sanitária prevista nest
a Lei. 

Art. 63. A falta ou insuficiência de recolhimen
to das taxas acarretará ao infrator a aplicação

 de 

multa equivalente a 20% (vinte por cento) da i
mportância devida, sem prejuízo de eventual 

inscrição em dívida ativa não tributária para poste
rior cobrança. 

Art. 64. Os débitos decorrentes das taxas não 
recolhidas até o vencimento serão atualizados 

na 

data do efetivo pagamento e acrescidos nos mol
des da Lei Complementar Municipal nº. 007/20

01 

(Código Tributário Municipal). 

CAPÍTULO VIII 
Da Composição do Serviço de Inspeção Municipal 

(SIM) 

Art. 65. O Serviço de Inspeção Municipal (SIM) será 
composto por equipe contendo, no mínimo, o 

seguinte quantitativo de profissionais: 

1 - 02 (dois) médicos veterinários; 

11- 01 (um) nutricionista; 

III - 01 (um) engenheiro de alimentos; 

IV - 01 (um) engenheiro agrônomo; 

V - 01 (um) engenheiro civil; 

VI - 03 (três) técnicos em agropecuária; 

VII - 01 (um) advogado.
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a) 03 (três) representantes dos produtores locais; 
b) ([)3 (três) representantes da Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Mariana 

ACIAM); 

c) 03 (três) representantes dos consumidores. 

$ 1º. Os integrantes da Sociedade Civil serão escolhidos pelos respectivos representantes das 

classes acima indicadas mediante ofício a ser encaminhado ao Poder Executivo Municipal. 

S Zf—'. Caberá ao Prefeito Municipal indicar os integrantes do Poder Público e escolher aqueles 

advindos da Sociedade Civil na hipótese de ausência de indicação pelos respectivos segmentos. 

$ 3º. Os membros do Conselho de Inspeção Sanitária Municipal (CISM) terão mandato válido por 

02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos uma vez, por igual período. 

& 4º, O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá substituir os membros indicados pelo Poder 

Público e pela Sociedade Civil, a qualquer tempo, mediante a existência de motivo justo e 

devidamente fundamentado ou, então, mediante requerimento escrito do integrante. 

Art. 72. O Conselho de Inspeção Sanitária Municipal (CISM) será presidido por um de seus 

integrantes, escolhido entre seus pares por eleição direta, com mandato válido p
or 02 (dois) anos, 

devendo a presidência ser alternada entre membros do Poder Público e da Socie
dade Civil. 

Parágrafo único. O corpo diretivo Conselho de Inspeção Sanitária Municipa
l (CISM) contará ainda 

com 01 (um) Vice-Presidente e 01 (um) Secretário, escolhidos entre seu
s pares por eleição direta, 

com mandato válido por 02 (dois) anos. 

Art. 73. O Regimento Interno do Conselho disporá sobre as suas normas d
e organização, funções 

diretivas, o detalhamento dos limites e demais condições necessárias ao seu funci
onamento. 

Parágrafo Único. O exercício da função de Conselheiro Muni
cipal de Esportes é considerado 

atividade social relevante e não será remunerada. 

Art. 74. Fica constituído o Sistema Único de Informações (S
UI) para o armazenamento de dados 

condizentes aos procedimentos de inspeção e de fiscaliz
ação sanitária a serem realizados, gerando 

registros auditáveis, para maior publicidade e transparência do
s atos praticados. 

& 1º - Fica sob responsabilidade da Secretaria Municipal de D
esenvolvimento Rural a alimentação e 

a manutenção Sistema Único de Informações (SUI)sobr
e a inspeção e a fiscalização sanitária do 

Município de Mariana. 

& 2º - Fica a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural au
torizada a contratar, mediante 

prévio processo licitatório, prestador de serviços para o d
esenvolvimento de programa informático 

do Sistema Único de Informações ou, se for o caso, lo
cador de software que atenda as respectivas 

necessidades. 

CAPÍTULO X 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 75. Poderão ser editadas normas específicas para v
enda direta de produtos em pequenas 

quantidades, por meio de portarias específicas a ser elaborada pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural, em conformidade com as ordens contidas no Decreto Federal nº 

5.741/2006. 

19
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Art. 76. Os recursos financeiros necessários à implantação Serviço de Inspeção Municipal (SIM) e 

da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Rural. 

Art. 77. Fica estabelecido o prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data de publicação da 

presente Lei no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mariana, renovável por igual período, para 

que os atuais produtores e comerciantes de produtos de origem animal se adequem às normas ora 

estabelecidas. 

Parágrafo único. Caso não sejam promovidas as adequações no prazo indicado no caput, ficam o 

produtor de produtos de origem animal sujeitos à multa no valor de 1.500 (mil e quinhentas) 

UPFM. 

Art. 78. A resolução das dúvidas e das situações omissas que surgirem em decorrência da execução 

da presente Lei serão promovidas mediante portarias expedidas pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural após os respectivos debates e expedição de parecer conclusivo pelo 

Conselho de Inspeção Sanitária Municipal (CISM). 

Art. 79. Para a fiel execução da presente Lei, o Chefe do Executivo Municipal editará Decreto, no 

que couber, nos termos do art. 92, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias contados a partir da data de sua publicação, inclusive no que diz 
respeito às 

questões técnicas e operacionais do Serviço de Inspeção Municipal (SIM). 

Art. 80. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 81. Revogam-se as disposições em contrário.
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ANEXO1 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM) 

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL (CERINM) 

Certifico qUE ssc sa mmmmm , CNPJ/CPF nº — 

localizada à .sc ssm , neste Município, Estado de Minas Gerals com ms,cm,ao 

municipal. D icuescasae é inspecionada pelo Serviço de Inspeção M
unicipal (SIM) quanto ao 

COMÉTCIO de cccn cm een NSNSA 

O responsável se encontra ciente dos pré-requisitos para comercialização do(s) produto(s) 

referido(s) neste certificado e das condições de higidez sanitária 
para inserção no mer cado de 

consumo de acordo com a legislação em vigor. 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL - REGISTRO Nº ss LIVRO Nº ssc ANO nn
 

VALIDADE .sn 

Atividade: 

Mariana, ... Vá É de
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ANEXO [l 

TAXAS ESPECÍFICAS DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM) 

| - Emissão e renovação do Certificado de Inspeção Municipal de estabelecimentos: 

Área Utilizada Quantidade de Unidades 

Fiscais 

1 - Até 30 m? 50 UPFM 
2-De31m?a60m? 80 UPFM 
3-De61m?a120m? 100 UPFM 
4 - De 121 mº a 250 m? 200 UPFM 
5 - De 251 m? a 500 m? 350 UPFM 
6 - De 501 mº a 1000 m? 600 UPFM 
7 - De 1001 mº a 2000 m? 800 UPFM 
8 - De 2001 m? a 4000 m? 1500 UPEM 
9 - De 4001 mº a 8000 m? 3000 UPFM 
10 - Acima de 8001 m? 5000 UPFM 

II - Pelo registro de produtos-rótulos: 30 (trinta) UPFM 

III - Pela alteração da razão social: 10 (dez) UPFM (Unidade Fiscal Padrão do Município). 

IV - Pela ampliação, remodelação e reconstrução de estabelecimento: 70 (setenta) UPFM. 

V - Por análises periciais de produtos: conforme valor instituído pelo respectivo laboratório de 

análises, mediante requerimento por parte do Serviço de Inspeção Municipal.


